
ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 539/2016 
DATA: 11 de Julho de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: HEMILIN FERNANDA TIEDT 	 CPF. 041.620.821.54 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua' aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do o;1eto do certame ao licitante vencedor, 
e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em especial, as regras 
e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as 
alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 002/2016 de 04 
de Janeiro de 2016. 

Cláudia-MT, 11 de Julho de 2016. 

JOÃOA-TrSTAkAESDE OLIVEIRA 
Prefeitç,-MunicipaI 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE-SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 545/2016 
DATA: 11 de Julho de 201i. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia. 
:tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto no § 4, do artigo 51. 

Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para realização de Pregões 
.nun 	de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

1.0 Rosangela Suzin 
2.° Alison Prevelato 
3•0 Edineia Valtrick 

Art. 2° - Aos membros nomeados no Art. 1, compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligencias diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões 
do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros atos de apoio. 

Art. 30 
- Ficam revogadas as disposições em coj-trário, em especial a Portaria n.° 

• »9/2016 de Fevereiro de 2.016. 

Cláudia-MT, 11 de Julho de 2016. 

JOÃO B~TIST O1AES 1DE OLIVt ERA 
PrefeitíMu,nicipa1 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

ON 	CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

João Batista Almeida Dos Santos 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Munic .al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia— MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Agricultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CN 	CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CARLOS 'AVIÇ) KRACIESKI 
Secretário Munical de Agricultura 

Prefeitura M icipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Finanças 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no agu 

.p/ r. 
EDIVA 	TISTA'13ÈSRRA 
Secretário i unicipal de Finanças 

Prefeitura M icipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Do: Gabinete do Prefeito 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

fN 	CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

João Batista Moraes De Oliveira 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

MARILEIDE DE LOURDES ZANDARIN VILLE MAGALHAES 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneato 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Esportes 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETÁRIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

'ÃO10 
JucIn ja Luz 

CREH t j j-I T 
Sec Mur d 	Lazer 

JUCINEY CORREA DA LUZ 
Secretário Municipal de Esportes 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

'ecvvQL  . 
ROSA GELA PERICO HARMEL 

Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 20 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DESTA 
SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas, nas quantidades 
constantes nos termos de referência em anexo. 

A contratação é extremamente importante tendo em vista que a manutenção da 
frota é de suma importância para andamento dos trabalhos. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEMARI VENDRAMI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DO: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio a abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRíCOLAS E PESADAS, 
VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, 
CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 

Cláudia - MT, 21 de Julho de 2016. 

1 

 i 
João Batista Moraes De Oliveira 

1' Prefeito Municipal 

Prefeitura 	nicipal de Cláudia 



F15 

Rub 

ILIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 

i 	
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal abaixo discriminada para as aquisições acima, no 
valor estimado de R$ 947.000,00 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil Reais). 

(25)02.001.04.122.0002.2051.3390.30.00-Gabinete do Prefeito 
(50)03.001.04.122.0007.2046/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Administração 
(75)04.001.04.122.0004.2018/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Finanças 
(99)05.001.12.361.0008.2044/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura 
(114) 05.001.12.361.0016.2025.3390.30.00- Sec. Mun. De Educação e Cultura (Transp. Esc). 
(227) 06.002.10.301.0010.2024.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saúde 
(238) 06.002.10.301.0032.2001.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saúde (ambulâncias) 
(288)07.002.08.244.0013.2050/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (SMAS) 
(303)07.002.08.244.0026.2020/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS) 
(314)07.003.08.243.0026.1150/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (SCFV) 
(319)07.003.08.243.0028.2036/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (Conselho 
Tutelar) 
(322)07.004.08.241.0026.1153/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social (CREAS) 
(349)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(365)08.002.26.782.0015.2063/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(FETHAB) 
(381)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
(399)10.001.18.122.0023.2013/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(411)11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Sec. Municipal de Esportes e Lazer 

CláudiaMT 2 de Julho de 2016. 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, 
para fins de licitação de material permanente. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(25)02.001.04.122.0002.2051.3390.30.00-Gabinete do Prefeito 
(50)03.001.04.122.0007.2046/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Administração 
(75)04.001.04.122.0004.2018/3390.30.00 - Secretaria Mun. de Finanças 
(99)05.001.12.361.0008.2044/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura 
(114) 05.001.12.361.0016.2025.3390.30.00- Sec. Mun. De Educação e Cultura (Transp. Esc). 
(227) 06.002.10.301.0010.2024.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saúde 
(238) 06.002.10.301.0032.2001.3390.30.00-Secretaria Mun. De Saúde (ambulâncias) 
(288)07.002.08.244.0013.2050/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (SMAS) 
(303)07.002.08.244.0026.2020/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS) 
(314)07.003.08.243.0026.1150/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (SCFV) 
(319)07.003.08.243.0028.2036/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social - (Conselho 
Tutelar) 
(322)07.004.08.241.0026.1153/3390.30.00- Secretaria Municipal de Assistência Social (CREAS) 
(349)08.001.15.452.0011.2012/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(365)08.002.26.782.0015.2063/3390.30.00 - Sec. Mun. De Obras, Transp. e Serv. Urbanos 
(FETHAB) 
(381)09.001.20.606.0009.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
(399)10.001.18.122.0023.2013/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(411)11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Sec. Municipal de Esportes e Lazer 

Cláudia - MT, 25 de Julho de 2016. 

ADENOR BULE 
Contador 

P1 
FIS 

Rjb 

Prefeitura Munic ai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 26 de Julho de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, 
remetemos a V. sa. o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

EIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.00 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
e) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

MINUTA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO   

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 
-Secretaria Municipal de Administração; 
-Secretaria Municipal de Finanças; 
-Secretaria Municipal de Educação; 
-Secretaria Municipal de Saúde; 
-Secretaria Municipal de Assistência Social; 
-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 
-Secretaria Municipal de Agricultura; 
-Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
-Secretaria Municipal de Esportes, Lazer Cultura e Turismo. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, 
s/n0, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e 
alterações posteriores, que regulamentam o Pregão Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário  
Oficial de Cláudia - MT), do dia 09 de Agosto de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se 
fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 

MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser 
minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município. 
1.4 O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, no 
momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de mercado regional 
(balizamento) ou através do sistema de cotação de preços TRAZ VALOR. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em orçamento municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do 
CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de documentos CRC conforme Anexo 
V), efetuado, preferencialmente, em até um dia antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de 
julgamento da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o 
TCE/MT, bem como mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.1.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a sua renovação, poderão apresenta-lo 
juntamente com a documentação de habilitação. 
3.1.3. Caso não seja efetuado ou renovado o CRC, a empresa não ficará impedida de 
participar do certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 	 F/s 

4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documento,  ub 
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a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia 
autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa 
(Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital). 

e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que 
pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão 
apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IX e 
comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário 
apresentação do Termo de Credenciamento, mas deverá apresentar todos os demais 
documentos constantes nas alíneas do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos 
relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da 
empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão presencial. 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com 
este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 
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5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
• 6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas 
na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este 
foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada ci n 
estabelecido no Anexo 1 do edital. 	 Fis 	  

Fib 	  

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 	 f  
7.1 O julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR 
ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000--Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MAIOR 
DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 
ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 

• 7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 
a igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2°, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO:  
Tendo sido aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITE 
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a ti - r 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 
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1— HABILITAÇÃO JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a 
Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e 
identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edital (FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 
Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 	

Fis 
III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURIDICA): 	 Rub 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participação em licitações 
públicas; 
1) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal; 
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g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de 
maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição e na 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo 
que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 
se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidõs com efeito de certidão 
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negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4° do Art. 3° 
da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos beneficios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei no 10.520/2002 
e demais legislação vigente. 

1 
FI 	 
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10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT ou encaminhadas através do e-mail claudialicita@hotmail.com  

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MI ou encaminhados através do e-mail claudialicita@hotmail.com   

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO/SERVIÇO: 

S 	12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 48 (quarenta e 
oito horas) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

   

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de até 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de Compras, 
conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 
a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 
dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MI, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

Fis 

15. DAS DISPOSIÇOES FINAIS: Rub 	 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as dispo,%ições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
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aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e 
seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou 
telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 
hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
e) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 037/2016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

ornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVA 
GEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVA 
GEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAM1NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 

PMC. 
FI  

AGRALE 	  
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota 	Municipal 	de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR IVECO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

PARA VEICULOS LEVES 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FIAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento 	de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 

láudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 

Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 

Fornecimento de 	Peças da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CITROEN 

Fornecimento 	de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento 	de Peças da Parte Elétrica para TRAZ VALOR RENAULT 
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utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 
Fornecimento de 	Peças da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR NIS SAN 

Fornecimento de Peças da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

NIS SAN 

MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
!ornecimento de Peças da Parte Elétrica para 

MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CATERPILLAR 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CATERPILLAR 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

KOMATSU 

Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR NEW 
HOLLAND 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
4AQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

NEW 
HOLLAND 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

XGMA 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

AGRALE 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR JOHN DEERE r 	pM 
Fis 

Rub 	  
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Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para MÉDIA DE JOHN DEERE 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

PREÇOS 

MÃO DE OBRA 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS Valor estimado 

dos serviços (R$) 

01 
Prestação de Serviços Elétricos em automóveis leves, camionetes, 
vans e ambulâncias da Frota Municipal 

03 Prestação de Serviços Elétricos em ônibus, microônibus e caminhões 
da Frota Municipal ' 04 Prestação de Serviços Elétricos em maquinas pesadas e agrícolas da 
Frota Municipal 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 
(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 

CPF DA PESSOA FÍSICA) 

61 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° mx/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG 
sob n° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante denominado de 
MUNICIPIO, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 
xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxx, n° xx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade 
de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato por seu proprietário, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG sob n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e do CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial - Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA MECANICA E ELETRICA, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICADA PARTE MECANICA, ELETRICA E DE AR CONDICIONADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E 
PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO e especificado no quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELAJREF 
ERÊNCIA DE 
DESCONTO 

MARCA 
DESCONTO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos/serviços e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo III do Instrumento Convocatório de Pregão 
Presencial no 037/2016, que deverá ser minuciosamente observadas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
	até 	 

2.2 - Nos termos do § 4°, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016 , que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1-  Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

ON 	com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 48 (quarenta e 
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oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria 
solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1-  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 
à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5-Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer os objetos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entr 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 	 P.M.g 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1-  Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f' do item 7.1, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 'egistro 
de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
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8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do 
inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 
ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-
se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caib 
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, 
que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) 
dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
"PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo 
MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MTJNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARÁ AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 	PM 
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10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 037/2016 , bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016_a proposta da 
empresa 	  classificada em 1 lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

Prefeitura Municip: 1 de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

10  TESTEMUNHA 	 20  TESTEMUNHA 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 037/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA MECANICA E ELETRICA, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICADA PARTE MECANICA, ELETRICA E DE AR CONDICIONADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E 
PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de peças, tendo em vista 
que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, 
agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos veículos de necessidade das 
diversas Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto 
na Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue 
atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos 
serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a 
necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de peças de necessidade das Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos para 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com a urgência e 
necessidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim dc o nãoflá  
serviço publico emergencial. Hs / 
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5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de 
acordo com o interesse e demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 
5.2. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local 
indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela 
PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que as peças deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da peça com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade da peça e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
e) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, 
sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por 
produtos de qualidades equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga das peças, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 
5.12 As peças fornecidas poderão ser ORIGINAIS ou GENUINAS. 
5.12.1 Subentende-se por "originais", produto utilizado com homologação da montadora para 
a linha de montagem, determinando que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha 
passado por nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento nem remanufatura, com a 
marca registrada e embalada na caixa original. 
5.12.2 Subentede-se por "genuínas", as peças de reposição que seguem as mesmas 
especificações e características técnicas exigidas para a peça utilizada na linha de montagem 
do veículo. Elas são apresentadas exclusivamente na embalagem da marca, e sua 
comercialização ocorre somente nas redes de concessionárias autorizadas. 

6—LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) 
dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT, 

7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1. O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, no 
momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de mercado regional 
(balizamento) ou através do sistema de cotação de preços "TRAZ VALOR Treinamento e 
Pesquisa de Mercado Empresarial LTDA". 
9.1.1 Em primeiro lugar, e sempre que possível, considera-se o valor da Tabela "Traz Valor", 
com base em média aritmética de preços de mercado nela constantes, concedendo o desconto 
ofertado pela licitante vencedora no item correspondente. 
9.1.2 Caso a Prefeitura Municipal precise de peças que não constem na Tabela "Traz Valor", 
o desconto ofertado será com base no valor da Tabela de Mercado (balizamento). 
9.1.3 No caso de aplicação da pesquisa de mercado (balizamento), serão realizados, no 
mínimo, 03 (três) orçamentos, que, confeccionada a média, deverá ser aplicado o índice 
de desconto ofertado pela licitante vencedora no item correspondente. 
9.1.4. No orçamento das peças/acessórios constará a placa do veículo, o código da 
peça/acessório e a descrição do produto, se "genuína" ou "original", o valor individual e 
unitário, o desconto aplicado e o valor final. 

9.2. RELAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT: 

PECAS DA PARTE ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO  

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca MERCEDES BENZ, 

do Município. 02 
MEDIA DE 

PREÇOS 
que compõem a frota de veículos 

VEICULO 
ANO 

MOD/FA 
B. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VICINO 
ESC LO 812 115CV 2010  

Prefeitura Municipal de ÇZláudia 



ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado  dos veículos da marca FORLI, que compõem 01 TRAZ VALOR 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ONIBUS ESCOLAR MERCEDES BENS MPOLO VICINO 
ESC LO 812 115CV 2010 

R$84.000,00 
ONIBUS ESCOLAR MPOLO VICINO ESC MARCA 
MERCEDES BENS LO 812 1 15CV 2010 

CAMINHAO BASCULANTE MOD MIL 162021 1CV 2003/2004 

CAMINHAO BASCULANTE MERCEDES BENZ. L-1620/51 2009 

CAMINHAO BASC. 6X4, PBT 23 TON ATRON 2729 286CV 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de 	Peças 	da Parte 	Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca VOLKSWAGEM, 

do Município. 02 
MEDIA DE 

PREÇOS 
que compõem a frota de veículos 

VEICULO 
ANO 

MOD/FA 
B. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD E. HD ORE ESCOLAR 
48 PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 

R$ 81.000,00 
ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 
PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 
ONIBUS RURAL VW / 15.190 EOD ESCOLAR 48 
PASSAGEIROS 186CV 2012/2013 

MICRO ONIBUS VW-8.1200D-PASS ESPECIAL MASCA 
GRANMINI O 11 5CV  2010 

ONIBUS VW/15 190 EOD E.HD ORE 186CV 2014 

CAMIONETE ABERTA AMAROK CD 4X4 5 2014 
CAMINHAO VW COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
BRANCO 17.190 WORKER 186CV 2013 

Fis 

CAMINHAO 3/4 WOLKS MOD 8.150 COM CAMARA FRIA. 2007 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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02 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
a frota de veículos do Município. 

VEICULO ANO 
MODIFA 

B. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO, 6 CIL 
ALIMENTADO, POT. 220 A 275 CV 2422G 2009/2009 

R$ 57.000,00 CAMINHAO FORD CARGO 1722 - CACAMBA 218CV 2005 

CAMINHAO BASCULANTE MOD FORD CN8 2421 2004 

CAMINHAO CARGO 2422E COM CACAMBA 220CV 2008/2009 

FORD RANGER XL 13P ANO/MOD 2006 COR BRANCA 2006 

CAMIONETE FORD RANGER XL 13PCOR BRANCA 2006 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado 	dos 	veículos da marca IVECO, que 

Município. 02 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos do 

VEICULO 
ANO 

MODÍFA 
B 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR CITYCLASS 70C16 TURBO 155CV 2011/2011 R$ 18.000,00 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca FIÁT, que compõem 

02 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
a frota de veículos do Município. 

VEICULO 
ANO 

MOD/FA 
13 

Valor 
estimado de 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2006 
Prefeitura Municipal de Clá • 
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FIAT STRADA WORKING 1.4 CAB SIMPL FLEX 2013 R$ 81.000,00 

FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY FLEX 1.0 2013 

VEICULO UNO MILLE ECONOMY 4 PORTAS 
BICOMBUSTIVEL 2010/2011 
UNO MILLE ECONOMY1,0 4PT COR BRANCA BICOMB 
C/ARCONDIC. 2013 
UNO MILLE ECONOMY 1.0 4PTCOR BRANCA BICOMB.L 
C/ARCONDIC. 2013 
FIAT STRADA WORKING 1.4 CAB SIMPLES FLEX COR 
BRANCA 2013 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR 
- 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado 	dos 	veículos da 	marca 

que compõem a frota 
02 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/VOLARE/AGRALE 
de veículos do Município. 

VEICULO 
ANO 

MODÍFA 
B 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ONIBUS ESCOLAR MARCOPOLO VOLARE V8L ESC COR 
AMARELA 31 PASS 11 5CV  2011/2011 

R$ 36.000,00 ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 152CV 2014 

ITEM 

 

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 

 

TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado  dos veículos da marca GM-CHEVROLET, 
que compõem a frota de veículos do Município. 02 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VEICULO 

VEICULO S-10 ALCOOL/GAS 2.4 BRANCO 2 PORTAS 
VEIC.ADAPTADO P/ AMBULANCIA S-10 CHEVROLET 
MOD ADVANTAGE 147CV 

VEICULO CORSA CLASSIC 1.0 LS 4P FLEXPOWER  

ANO 
MOD/FA 

B 

2009/2010 

2010/2011 

2014/2015 

Valor 
estimado de 
se as R$ 

R$ 42.000,00 
11 

,Ç /8  

P. M. 

Prefeitura Municipal de Cláu a 



CORSA 2003 

VEICULO CORSA CLASSIC LS COR PRATA FLEX 2011/2012 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca CITROEN, que 

Município. 02 
MEDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos do 

VEICULO 
ANO 

MODÍFA 
B 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

CITROEN JUMPER MINIBUS2.3 HDI COR BRANCA TIPO 
VAN 2013 

R$ 36.000,00 CITROEN JUMPER MARIMAR FURGAO AMBUL.DIESEL 2014 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca RENAULT, que 

Município. 02 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos do 

VEICULO 
ANO 

MOD/FA 
B 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

FURGÃO MASTER RENAULT AMBULANCIA SR ALT. 
DIESEL 130 CV 2014/2015 R$ 21.000,00 

MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO 

01 TRAZVALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca CASE, que compõem 

02 
MEDIA DE 

PREÇOS 
a frota de veículos do Município. 

/JL 

Fis 	  

R,b 

Prefeitura Municipal Ide Cláudia 



P. M. 
Fis 

RA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

PELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

PA CARREGADEIRA 2248 CASE W20 1997 1997 

R$ 13.200,00 

RETROESCAVADEIRA 13162 
MOD. 58ONNJ 

4X4 ROPS 
2013 2013 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

03 TRAZ VALOR Fornecimento 
Condicionado 

de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
dos veículos da marca KOMÁTSU, que 

do Município. 04 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

DELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

MOTONIVELADORA 
DIESEL CAB.FECH., AR 
COND.SERIE B 15243 NR 

36116731 

9862 
KOMATSU 

GD555-3 
2009 2009 

R$21.000,00 
MOTONIVELADORA 

DIESEL CAB.FECH., AR 
COND 

9924 
KOMATSU 

GD5 55-3 
2009 2009 

PÁ CARREGADEIRA 10019 WA2005 2009 2009 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

05 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca JOHN DEERE, que 

06 
MEDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos do Município. 
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VEICULO Plaqueta MARCA/MO 
DELO 

ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

TRATOR JOHN DEERE C/ 
ROCAD., GRADE, 

ARRASTAO CARRETAO E 
ARADO 

8324 2004 2004 

R$ 14.400,00 

TRATOR JOHN DEERE 11039 
5075E 

37019090 
2012 2012 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

07 TRAZVALOR Fornecimento 
Condicionado 

de 	Peças 	da Parte Elétrica 	e de Ar 
dos veículos da marca CATERPILAR, que 

do Município. 08 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

DELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

PÁ CARREGADEIRA 13965 930R 2000 2000 

R$ 21.000,00 ROLO COMPACTADOR 8345 MOD. CP533 2002 2002 

MOTONIVELADORA 
DIESEL C/LAM DE 3.60 
LARG. 0,60 ÃLT.CHASSI 

CATO 1 20KLJAPO6 155 

13364 120K 2013 2013 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

09 TRAZ VALOR Fornecimento de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
Condicionado dos veículos da marca AGRÁLE, que 

10 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos do Município. 

PA4C 
Fis 	 

Rub 
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F/s 	 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS 
dos serviços(R$) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Valor esti do 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

DELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

TRATOR AGRÍCOLA 10999 BX 6110 2011 2011 R$ 7.200,00 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

11 TRAZ VALOR Fornecimento 
Condicionado 

de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
dos veículos da marca NEW HOLLAND, 

do Município. 12 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
que compõem a frota de veículos 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

DELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

9297 PC 17513 2008 2008 R$ 13.200,00 

ITEM Referência DESCRIÇÃO 

11 TRAZ VALOR Fornecimento 
Condicionado 

de Peças da Parte Elétrica e de Ar 
dos 	veículos da marca XGMA, que 

do Município. 12 
MÉDIA DE 

PREÇOS 
compõem a frota de veículos 

VEICULO Plaqueta 
MARCA/MO 

DELO 
ANO 
FAB. 

ANO 
MOD. 

Valor 
estimado de 
peças (R$) 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

13681 XG822CL 2014 2014 R$ 13.200,00 

MÃO DE OBRA 

ITEM 



e 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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01 
Prestação 	de 	Serviços 	Elétricos 	em 	automóveis 	leves, 
camionetes, vans e ambulâncias da Frota Municipal 

R$ 140.000,00 

03 Prestação de Serviços Elétricos em ônibus, microônibus e 
caminhões da Frota Municipal 

R$ 170.000,00 

04 Prestação de 	Serviços Elétricos em maquinas pesadas e 
agrícolas da Frota Municipal 

R$ 68.800,00 

10 —DO VALOR: 
10.1. O gasto total estimado para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
peças/acessórios genuínas e originais de primeira linha para os veículos descritos acima, 
independente de marca e categoria para atendimento da frota deste município, será de R$ 
947.000,00 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil Reais). 

Secretna de  AiministMO0  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
Presencial n.° 	/ 	, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

	de 	de2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC (FACULTATIVO) 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 
Telefone para contato; 
RG e CPF dos sócios da empresa; 
Alvará de funcionamento - ano atual; 
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 

federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991; 

> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 

Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°da Constituição 
federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de serviços de 
conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

Prefeitura Mu icipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 

FIç 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, /0 - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JIJRÍDICA)  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
DECLARO, sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELCIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! 

Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Munie .al de Cláudia 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	 
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	  e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida 	a 	 , 	bairro 
Município 	de 	 , estado de 	 CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "d" 

NOME DA EMPRESA N° 
CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n°   	, telefone/fax no 	, por intermédio do seu 
Sócio Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade no  
	- 	/ 	 e do CPF n° 	, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Mu icipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PARECER JURíDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E 
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Em face do solicitado e observando o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993 e Lei Federal n.° 
10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, 
opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital e minuta de contrato. 

Prefeitura Mui icipal de Cláudia 



FI 

Rub 

PM. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

SUMÁRIO 
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
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ANEXOS 
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b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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HUI-N IN FERNANDA TIEDT 
i Pregoeira Oficial 

Prefeitura de Cláudia - MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

.00EDIMENTO LICITATÓR1O 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA: 
-Secretaria Municipal de Administração; 
-Secretaria Municipal de Finanças; 
-Secretaria Municipal de Educação; 
-Secretaria Municipal de Saúde; 
-Secretaria Municipal de Assistência Social; 
-Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos; 
-Secretaria Municipal de Agricultura; 
-Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
-Secretaria Municipal de Esportes, Lazer Cultura e Turismo. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIAJMT, com sede a Avenida Gaspar Dutra, 
s/n°, Centro, Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de 
todos os interessados que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e 
alterações posteriores, que regulamentam o Pregão Presencial no Município de Cláudia - MT. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário 
Oficial de Cláudia - MT), do dia 09 de Agosto de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se 
fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 
funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Prefeitura Mu icipal de Cláudia 

RM. 
Fis 	  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser 
minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município. 
1.4 O percentual de desconto ofertado pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, no 
momento da aquisição será aplicado sobre a média de valores de mercado regional 
(balizamento) ou através do sistema de cotação de preços TRAZ VALOR. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em orçamento municipal. 

PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação do 
CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de documentos CRC conforme Anexo 
V), efetuado, preferencialmente, em até um dia antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de 
julgamento da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o 
TCE/MT, bem como mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.1.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a sua renovação, poderão apresenta-lo 
juntamente com a documentação de habilitação. 
3.1.3. Caso não seja efetuado ou renovado o CRC, a empresa não ficará impedida de 
participar do certame. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverão se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 	 - 
4.3 	CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 	 Fis 	  

4.3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentoRub_( 	 

Prefeitura Municipal de Cludia 
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ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia 
autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 

e) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa 
(Modelo Anexo IV), reconhecido firma em cartório, via original; 

d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital). 

e) MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que 
pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão 
apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IX e 
comprovar tal situação nos documentos de Habilitação, sob as pena da Lei. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário 
apresentação do Termo de Credenciamento, mas deverá apresentar todos os demais 
documentos constantes nas alíneas do item 4.3. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos 
relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da 
empresa. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada, 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão presencial. 

CEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com 
este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

Prefeitura Munici 'ai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 037/2016 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

PREÇ( 
6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas 
na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n' do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este 
foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 
termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 A proposta de preços da empresa licitante deverá ser apresentada conforma modelo  

estabelecido no Anexo 1 do edital. 
	 PM.C. 

 

JULGAMENTO DAS PROPOST   

 

7.1 O julgamento da licitação será pelo MAIOR DESCONTO PERCENTUA POR 
ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MAIOR 
DESCONTO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 
ordem decrescente de valor. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.8 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.10 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.11 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
7.12 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 
a igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2°, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.13 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

LIS HABILITAÇÃO: 
Tendo sido aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM, 
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1— HABILITAÇÃO JURÍDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a 
Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e 
identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edital (FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 
Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL(PESSOA JURÍDICA): 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participação em licitações 
públicas; 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal; 
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g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 10  de 
maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA (PESSOA JURÍDICA): 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição e na 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, executar o objeto da licitação nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 

8.2 Os licitantes ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários para habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo 
que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, 
se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
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negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  

da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos beneficios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

UGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:   
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da -. ° . 
e demais legislação vigente. 	 Fís  

IRub 
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10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT ou encaminhadas através do e-mail claudialicita@hotmail.com   

11. DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT ou encaminhados através do e-mail claudialicita(,hotmail.com   

12 DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 
12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada. 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 48 (quarenta e 
oito horas) horas após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em 
decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na 
Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessid1e  de 

P. aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
F 

13 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de até 30 
(trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados depois de protocolada no Departamento de Compras, 
conforme aquisição dos produtos mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
atestada. 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1 A recusa injustificada em entregar os objetos licitados pela empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 
a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 
dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 	 PM.Ç. 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as . sposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
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aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e 
seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou 
telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 
hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação 
pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 27 de Julho de 2016. 

IN FERNANDA TIEDT 
uPregoeira Oficial 

Prefeitura de Cláudia/MT 
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ANEXO 1 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

NOME E OU RAZÃO SOCIAL:  
CPF OU CNPJ:  
RG - PESSOA FÍSICA:  
ENDEREÇO:  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 037/2016 
Tipo: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS E PESADAS, VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 

de Cláudia-MT 
'Municipal 

TRAZVALOR MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLKSVA 
GEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES da Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVA 
GEM 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAM1NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAM1NHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal 	de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR IVECO 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para ONIBUS, 
MICROONIBUS, 	VANS 	da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 

PARA VEÍCULOS LEVES 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
%utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 

Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FORD 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CITROEN 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para TRAZVALOR RENAULT 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

R  
FIs 	 

Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 

MAOUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CATERPILLAR 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

CATERPILLAR 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

KOMATSU 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR NEW 
HOLLAND 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

NEW 
HOLLAND 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

XGMA 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

AGRALE 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR JOHN DEERE 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

JOHN DEERE 

MÃO DE OBRA 
ITEM 
	

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS 
	

Valor estimado 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Fis 

Ru 	  

  



Fis 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

dos serviços (R$) 

01 
Prestação de Serviços Elétricos em automóveis leves, camionetes, 
vans e ambulâncias da Frota Municipal 

03 Prestação de Serviços Elétricos em ônibus, microônibus e caminhões 
da Frota Municipal 

04 Prestação de Serviços Elétricos em maquinas pesadas e agrícolas da 
Frota Municipal 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: (mínimo 60 dias) 

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 
(ASSINATURA E CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA OU 

CPF DA PESSOA FÍSICA) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA MECANICA E ELETRICA, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICADA PARTE MECANICA, ELETRICA E DE AR CONDICIONADO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E 
PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 09 
de Agosto de 2016, estará recebendo propostas para abertura do pregão presencial, para a 
aquisição supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante 
o horário de expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3 100. 

Cláudia/MT, 27 de Julho de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

o 

LIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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N°1010539-18/2013/MDA/CAIXA, devido a ausência de interessados na 
sessão do dia 2210712016. Maiores informações e edital poderão ser obtido 
junto a comissão de licitação, no Departamento de licitações, Paço Municipal, 
sito à Praça Angelo Masson, 1000, Centro, das 08:00 as 12:00, no telefone 
(065)3361-3868 ou no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic_serviço_de_  
informaçao_ao_cidadao. Barra do Bugres-MT, 27 de julho de 2016. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro Oficial. K3 

municipais e unidades administrativas que integram a Administração 
Municipal. LOCAL DA REALIZAÇAO DO CERTAME: Sala de Licitações 
do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo 
do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 
3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www. 
campo novodoparecis.mt.gov.br  
Campo Novo do Parecis-MT, 27 de julho de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL n°: 11/2016 - SRP 

O Município de Barra do Bugres - ME torna público que no dia 11/08/2016 às 
08h30min, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
n0.:11/2016 - sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA MUNICIPAL. 
Maiores informações e edital poderão ser obtido junto a comissão de 
licitação, no Departamento de licitações, Paço Municipal, sito à Praça Ângelo 
Masson, 1000, Centro, das 07:00 as 12:00, telefone (065)3361-3868 ou site 
wt..barradobugres.mt.gov.br/sic_serviço_de_informaçao_ao_cidadao. 
Barra do Bugres-MT, 27 de julho de 2016. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro Oficial. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016. O 
Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que as empresas, L. P. COM. E REPRES. 
ASSES. E PREST.SERVIÇO LTDA, HIPERDENTAL COM E REP PROD 
ODONT MED HOSP LTDA ME, CIRURGICA GONCALVES LTDA EPP, 
SINOMEDICA COM. PROD. MEDICOS HOSPITALARES LTDA sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para a "AQUISIÇAO 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT." Cláudia/MT 27 de JULHO de 
2016. João Batista Moraes De Oliveira Prefeito Municipal. Hemilin Fernanda 
Tiedt PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
AVISO DE EDITAL DATOMADA DE PREÇOS N°011/2016. 

EFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS - MT,por meio da Comissão 
anente de licitação, toma público que fará realizar, no dia 16/08/2016, 

às 113h00min-horário de Brasília, na Sala de Licitação, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global por item, tendo por objeto 
aEXECUÇÂO DE OBRADEREFORMA DO PREDIO DA PREFEITURA DO 
MUNCIPIO DE CAMPINÁPOLIS. Edital completo no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS (www.campinapolis.mt.gov.br). Maiores 
informações pelo fone (66)-3437-1992. Campinápolis, aos 27 de julho de 
2016. 

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA - PRESIDENTE DA CPI- PL 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
AVISO DE EDITAL DATOMADA DE PREÇOS N° 012/2016. 

APREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS - MT, por meio da Comissão 
Permanente de licitação, toma público que fará realizar, no dia 17/08/2016, 
às 13h00min-horário de Brasília, na Sala de Licitação, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global por item, tendo por objeto 
aEXECUÇAO DE OBRAS DECONSTRUÇAO DOD. M. E. R, DO MUNCIPIO 
DE CAMPINÁPOLIS. Edital completo no site da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINAPOLIS (www.campinapolis.mt.gov.br). Maiores informações 
pelo fone (66)-3437-1992. Campinápolis, aos 27 de julho de 2016. 

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA - PRESIDENTE DA CPL 
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO RP 065/2016 
ABERTURA: 10 de agosto de 2016. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INICIO DA SESSÃO: 10 de agosto de 2016 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
de manutenção corretiva/preventiva de veículos leves e pesados 
(caminhões e ônibus) e maquinários da frota mecanizada da Prefeitura 
Municipal, assim como os veículos que vierem a ser incorporados 
durante o prazo de validade do registro, bem como serviços de torno e 
solda. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, 
no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 15157, o 
edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis. 
mt.gov.br. Campo Novo do Parecis-MT, 27 de julho de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE-  PREGÃO PRESENCIAL N°037/2016 
- REGISTRO DE PREÇOS Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR 
CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES 
E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 
09 de Agosto de 2016, estará recebendo propostas para abertura do pregão 
presencial, para a aquisição supracitada. O Edital poderá ser obtido junto 
à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 
estará disponível no site WNVV.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 27 de Julho de 2016. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal HEMILI N FERNANDA TIEDT Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 03312016. TIPO: MENOR VALOR POR ITEM A Prefeitura 
Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista para o dia 08 
de Agosto de 2016, ás 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto a Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de Tubos de Concreto de dimensão 40cm x 100cm 
Tubos de Concreto de dimensão 60cm x 100cm, Tubos de Concreto de 
dimensão 80cm x 100cm, Tubos de Concreto de dimensão 100cm x 100cm 
e Tubos de Concreto de dimensão 120cm x 100cm, conforme especificações 
e condições constantes no Termo de Referência - Comissão Permanente 
de Licitação, sito na Travessa dos Parecis n° 85, Bairro Centro, Setor Leste, 
Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br. Colider/MT, em 27 de Julho de 
2016. EDIVALDO MOREIRA DA SILVA Pregoeiro. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE - MT 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO RP 066/2016 
ABERTURA: 15 de agosto de 2016. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INICIO DA SESSÃO: 15 de agosto de 2016 ás 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica, caixas de gordura e desentupimento de tubulações nos centros 

GOVERNO 	DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão . Imprensa Oficial 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE toma público para 
conhecimentos dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 037/2016, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
REPARO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DO MUNICÍPIO, que apresentou melhor proposta para os itens referente ao 
objeto acima, totalizando um valor total de R$ 35.127,54 (trinta e cinco mil 
cento e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos). Conquista D'Oeste, 
27 de julho de 2016. Eronaldo M. 

1  Is 	 

Ra  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTROLE INTERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°037/2016- 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E 

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICU LOS LEVES E PESADOS 

DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. A Prefeitura Mu-
nicipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 09 de Agosto 

de 2016, estará recebendo propostas para abertura do pregão presencial, 

para a aquisição supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria 

de Administração, durante o horário de expediente e também estará dispo-

nível no site \AWvV.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Mu-

nicipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 27 de Julho de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

prefeito Municipal 

.iEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira 

RH 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO 07/2016 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

POR ASSIDUIDADE E PECUNIA AOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT" 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Claudia, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

lei: 

Considerando o disposto na Lei Complementar 12/2013: "Art. 122-O ser-

vidor após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício fará jus a 03 

(três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com vencimen-

to padrão do cargo efetivo.", 

Considerando os requerimentos de Licença Prêmio por Assiduidade pro-

tocolados no departamento de RH e devidamente analisados pela asses-
soria iurídica da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT; 

MATRICULA NOME PERIODO 
1120 Margarida Caetano Amaral 01/08/2016 a 30/10/2016 
87 Maria Jose da Silva Cenci 01/08/2016 a 30/10/2016 

Nutrição Escolar: 

MATRICULA NOME PERIODO 
1434 Laurejane da Cruz Viana 01/08/2016 a 30/10/2016 
446 Iracema Gonçalves Barbon 01/08/2016 a 30/10/2016 

GERAL 

Zeladora: 

 

MATRICULA 

 

NOME 	 PERIODO  
Maria Aparecida da Silva 01/08/2016 a 30/10/2016 

   

 

1186 

 

A relação de servidores que usufruirão deLicença-Prêmio por Assiduidade: 

GERAL 

Assistente Administrativo; 

MATRICULA NOME PERIODO 
08/2016 

100 Nelise Elisete Anderle 08/2017 
08/2018 

Motorista; 

MATRICULA NOME PERIODO 
08/2016 

48 Euclides Alves 08/2017 
0812018 

Analista Administrativo: 

MATRICULA NOME PERIODO 
0812019- 
08/2017 
08/2018 

431 
8/2016

431 Sheila Yotzchetz 

Claudia-MT, 28 de Julho de 2016. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTROLE INTERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°038/2016- 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS E ACESSORIOS PARA MANUTEN-

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PE-

SADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 

público que até 081h00min, do dia 10 de Agosto de 2016, estará recebendo 
propostas para abertura do pregão presencial, para a aquisição supraci-
tada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, du-

rante o horário de expediente e também estará disponível no site W'vWV. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 

expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 28 de Julho de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

DEPARTAMENTO PESSOAL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 003/2015 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W. 206/2016 

CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Colíder - MT 

CONTRATADO: MANOEL ANAIQUIX VIEIRA MORAIS 

MOTIVO:. Fica prorrogado o prazo do contrato celebrado entre as partes 

acima mencionadas, pelo período de 29 de Junho de 2016 a 20 de De-

zembro de 2016, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 

VALOR: R$: 2.403,62 (Dois mil e quatrocentos e três reais e sessenta e 

dois centavos) mensais. 

DATA: 28 de Junho de 2016. 

SECRETARIA: Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

OVULGA: 

A relação de servidores que usufruirão deLicença-Prêmio por Assiduidade: 

EDUCAÇÃO 

Professor: 

P. 
88 Assinado Digitalmente diariomunicipal.org/mt/amm  • www.amm.org.br  



LOttE 
83515-9243 

8112-6572 

AQUI 
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0.0,4*000106 , *070900108 OU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C UDIA - MT 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 03302006. O Prefeito Municipal de CIáodiaIMT, 
através da Pregoeira, toma público, para conhecimento dos interessados, 
que as empresas, L. P. COM. E REPRES. ASSES. E PREST.SERVIÇO 
LTDA, HIPERDENTAL COM E REP PROD ODONT MEO HOSP LTDA 
ME, CIRURGICA GONCALVES LTDA EPP. SINOMEDICA COM. PROD. 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA sagrou-se vencedora do processo 
do Uotaçlo elo referência, para o AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CLÁUDIA-MT. CI4*diaJMT 27 de JULHO de 2016. João Batista Moraes 
De Oliveira Prefeito Municipal 

Ilemilin Fernanda To.dt 
PREGOEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONVENÇÃO MUNiCIPAL ORDINÁRIA 

P.1. p11614470 0010*1 do Con000açoo, o Comi,o$o 11050401001 Monloipol do PARTIDO 

COMUNISTA DO BRASIL d€ 010007, 04 bons do Estatuto p000idúoio o to4i.Iação 

s10i0.ond vigonoo, sno 60p10i91 2 Resotução TSE o 23.45302015. 

CONVOCA: 

1-00 osprborno llrol0000 € 1.p~ do DioolÕoio MAninipol; 

II. ospoololO,eI,o*roo do plOAdV 0000 domiol lis eI6itoR4I no OT000iOiPi01 

ID . 08 ú10psdoo 04*10050 0Xl,0,066 2101106 polo. Co.ovsoçUeo M*oi1ip*.is 044 

IV -08 Mos4bro. do Dip010ojo 000044114*00 domicilio no mluoioipio, 

A COI7PO711PPPIO 00 CONVENÇÃO MUNICIPAL, 808 seoliPata '50 03 doA5osAo, 

dos IEI000 06 21000.001 AOVOOd. ArodeO AnllOOio M.gg,, 0294B. t.*1iro dos NoçOs 

CEP 79.556-406. SiooplMT, p100 dslibRrMr, lobos .SogOioOl ORDEM DO DIA, 

.0 Doliblroçao oobr000li000*o p,olid*i000-. d)OOVI*OV. Apr008Ç0O -E (A); 

0)010*411.2 do 04400.264080704111400 0i007070500i7O 

o) EscolhI dR candidatos  00010400 

dl Toisgem do, onspootivos 110017001* Oa7ldidS00040ROR*dOO; 

.)0 .. e 2.aunoos con'oloOos; 

Si006s0o(T 071070016 

Çj  
\..,Ãos,idoiVo: Zororcio P000ioo do Silos 

Bicho no Capricho 
Estética ,f4nirnar 

Tosa na tesoura 3 Hidratação 

A nossa Família cuidando da sua! 

Fone: 663015-1623 
669622-4938 

Rua das Avencas, 930 
Centro - Sinop- MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'033)20l6. TIPO: MENOR VALOR 
POR ITEM A Prefeitura Municipal de Colidel - MT, 0140*65 de seu PPegOOiTO, 
tomo público, paro conhecimento dos interessados, que 00,4 realizar licitação 
no modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertAro prevista 
para o dia 00 de Agosto de 2016, ás 09100 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal do CoIIderIMT, tendo corno objeto a Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Tubos de Concreto dedimensão 40cm 
100cm Tubos de Concreto de dimensão 60em o 100cm, Tubos de Concreto 
de dimensão 80—0100Cm, Tubos de Concreto de dimensão 100cm o 000cm 
e Tubos de Concreto de dimensão 120— o 100cm, conforme especificações 
e condiçOes constantes no Termo de Referência - Comissão PermaneTte 
de Licitação, sito os Travessa dos Pareci. n° 85. Bairro Centro, Setor Leste, 
CollderlMT eno site omw.coloder.mt.goo.br  

Cotld.,IMT, 24227 de JMI14O de 2016. 
001VALDO MOREORA DA SOLVA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 573/2016 
DATA: 01 de agosto de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de CIáud. 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto no § 4, do artigo 51 
da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para realização de Pregões 
no município de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

1.0 Rosangela Suzin 
2.1  Alison Prevelato 
3•0 Marciane Dielschneider 

Art. 2° - Aos membros nomeados no Art.1°, compete a formalização de 
processuais, realização de diligencias diversas, assessoramento ao pregoeiro nas sesT 
do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros atos de apoio. . Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 

059/2016 de Fevereiro de 2.016. 

Cláudia-MT, 01 de agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA fSQRAES DE OLIVEIRA 
—Pffeito Municipal 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av, Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia -1v17 "  

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 594/2016 
DATA: 02 de Agosto de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira pari 
realização de Licitação, na rnodal: 
Pregão, no âmbito do Poder Execut: 
suas Autarquias, para o exercício de 2C 6 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Murc 
Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõeslega'; 
1v ado o dsposto no § 4°, do artigo 51, da Le4 rederal 8.666, de 2: 

de 
RESOLVE: 

Art1" - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
gão, no âmbito do Pocer Executivo e suas Autarquias, deste Município ce 
udia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificadc 
s seguintes servidores:  

Pkt(OEXRA: 

CME: SHIRLEY YOTZCHE ÍZ 	 CPF: 018.905239.25 

Art. 20 - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebime 
; propostas e lancs, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

o a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vence,-- . 

:--verá cumprir aos princpios gerais de direito público, em especial, as re: 
eterminações instituíds pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, consoante 

:ações que lhe forem dadas, 

1t. 30  Esta Portara entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
sposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 539/2016 de 
e Agosto de 2016. 

Cláudia-MT, 02 de Agostc de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prejko Municipal  

-SE 
SE QUE-SE 

'PRESE 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

4fr INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO OR AROLDO MENDES DE PAIVA 

3 
ASSINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado Junto com um documento de identidade. 

as - -m, - br 
CORREIO Novemb,o2u05 

VALIDA EM TODO O TERRITÕRO NACIONAL  
DATA DE 

2045380-9 	EXPEGÇÃO 23/01/2006 

DOUGLAS PEDRO CAMARGO 
FIUAÇAO 

QRPODOr, SANTOS 
AMARGO 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 	IN 

MANGUEIRINHA—PR 	 23/01/19900 
DOCORIGEM C.NASC. LIV. A19 FLS.249 
TERM 449 MANGUEIRINHA—PR 

cPF * * * * * * 

Manoel Fíift'da Silva 
AS AEjLpIBÈ 	dBnt. da 067 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF 
033.584.591-60 
DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

2310111990 

G9  

no çj 



DA 

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO 

Número 
488.539.689-15 

Nome 
LINDOMAR CAMARGO 

Nascimento 
10/12/1963 

N1E COM COM PRoVANTE DE  IDEN11F1CAçÃÓ 

1 

CÕDtGO DE CONTROLE 

B2D9.CCEI .O83OJEBF 

À autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.rece itaJaze ndagov .br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 10:47:12 do dia 04/1012012 (hora e data de Brasilia) 

digito verificador 00 
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AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA- EPP 

NIRE: 51.200.334.460 
C N P J - 33.671.61110001 -10 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATUAL E  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.  

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso, 

VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, aposentada, 
viúva conforme a certidão n° 366, natural de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, onde nasceu aos 14 dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de 
Antônio Novack e de Luiza do Nascimento Novack, portadora do CPF 
831.232.969-20, e carteira de identidade sob 0  1.071.657, Expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública, Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado de Mato Grosso 

Únicos Sócios, componentes da sociedade limitada, denominada de AUTO 
ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, com seu contrato social primitivo registrado 
na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, conforme NIRE n° 
51.200.334.460, por despacho em sessão de 28 de novembro de 1989, 
Primeira Alteração de Contrato sob n° 33.446.002, em data de 24/07/1991, 
Segunda Alteração de Contrato sob n° 950.130.761, em data de 01/06/1995, 
Terceira Alteração de Contrato sob n° 20020394772 em data 30/08/2012, 
Quarta Alteração de Contrato sob n° 200807.04301 em data de 11/07/2008, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.671.611/0001-10, os quais, de pleno e geral acordo, 
resolvem alterar, seu contrato primitivo e conseqüentemente a primeira, 
segunda, terceira e quarta alteração contratual, conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
Por conseqüência da presente alteração o sócio Valdeci Terezinha Novack 
Camargo, retira-se da sociedade, transferindo suas 1.250 (Um mil e duzentos e 
cinqüenta) quotas, totalizando o valor de R$- 1.250,00 (Um mil e duzentos e 



CLAUSULA QUARTA:  
Por força da presente alteração contratual, fica determinado a mudança das 
decisões jurídicas e judiciais, que antes era determinado o foro da cidade de 
Sinop- MI, de ora em diante, passará a ser foro e comarca na cidade e 
município de Cláudia, estado de Mato Grosso. 

Pis 	 

L RUb 

P.M.C. 

cinqüenta reais), integralmente, dando plena geral e rasa quitação, da cessão 
de transferência das quotas ora efetuadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional para o sócio ingressante, DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, 
maior,solteiro, auxiliar de escritório, natural de Mangueirinha, estado do 
Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990, filho de Lindomar 
Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos Camargo, portador do CPF-
033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 2045380-9, expedida pela 
secretaria de Segurança Pública, Instituto de Identificação Dr. Aroldo Mendes 
de Paiva, estado de Mato Grosso, residente e domiciliado na Rua Venceslau 
Braz, no 1493, bairro Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-
000, estado de Mato Grosso 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, na importância de R$- 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
dividindo em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$-. 1.00 (um real), 
cada quota, após a alteração havida no capital, fica assim distribuído entre os 
sócios. 

1-) Lindomar Camargo 	 95,00%..23.750-Quotas.R$-23.750,00 
2-) Douglas Pedro Camargo 	 5,00% .... 1.250-Quotas.R$- 1.250,00 
T O T A 1 S 	 100,00%..25.000-Quotas.R$-25.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores. 
b) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
c) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores. 
d) 4520-0/04 - Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores. 
e) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

/ 



CLAUSULA QUINTA  
O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, (novo código civil brasileiro), supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 de 
Dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes è 
matéria. 

CLAUSULA SEXTA  
Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil Brasileiro, deliberam 
os sócios, à unanimidade, em re-ratificar na totalidade o contrato social 
primitivo da sociedade e as posteriores alterações ocorridas, consolidando-os 
num só instrumento contratual, que devidamente corrigido, vigerá de acordo 
com a nova redação. 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

NIRE - 51.200.334.460 
CNPJ - M  - 33.671.611/0001-10 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso. 

DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Mangueirinha, 
estado do Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990, 
solteiro, filho de Lindomar Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos 
Camargo, portador do CPF-033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 
2045380-9, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública, Instituto de 
Identificação do Dr. Aroldo Mendes de Paiva, do estado de Mato Grosso, 
residente e domiciliada na Rua Venceslau Braz, no 1493, bairro Centro, cidade 
e município de Cláudia, CEP-78.543-000, estado de Mato Grosso. 



Resolvem de comum acordo consolidar o contrato social e o fazem conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 
LTDA-EPP, tendo a sede e domicilio na Avenida Marechal Cândido Rondon, 
n°909, bairro Centro, na cidade e Município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado 
de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, no valor de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividindo 
em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real), cada 
quota, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, fica assim distribuído entre sócios: 

1-) Lindomar Camargo 	 95,00%..23.750-Quotas.R$-23.750,00 
2-) Douglas Pedro Camargo 	 5,00% .... 1.250-Quotas.R$- 1.250,00 
T O T A 1 S 	 100,00%..25.000-Quotas.R$-25.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
f) 4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores. 
g) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
h) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores. 
i) 4520-0/04 - Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores. 
j) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA QUARTA:  
A sociedade teve inicio de atividade em 01 de janeiro de 1990, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
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Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar à sociedade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 
(sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na 
forma da Lei. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à 
sociedade, e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, 
serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para 
isso, haja o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA:  
A administração da sociedade caberá exclusivamente ao sócio LINDOMAR 
CAMARGO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo gerir e 
administrar a sociedade, ficando desde já, autorizado, o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
da sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA:  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo primeiro - As publicações das contas da administração da 
sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das 
Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os 
sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a 
serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 
da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas 
reuniões ou assembléias previstas. 
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Parágrafo segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias 
de sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das 
deliberações que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléias de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, 	a partir do 
arquivamento da Ata competente, perante o órgão de Registro do Comércio. 

CLAUSULA DÉCIMA:  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore" para os administradores, 	observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

1 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir 
por justa causa, deliberando por votação que represente a maioria absoluta do 
capital social, aqueles sócios que deixarem de integralizar suas quotas de 
capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  
O administrador Lindomar Camargo, declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 



Douglas Pedro Camargd 
Sócio ingressante 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  
Fica eleito o foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias, juntamente com duas testemunhas. 

Cláudi41T, 16 de Novembro de 2012. 

10'  r7/io 1 
Lindomar amargo 

7 
C 	411P60195408 	 Sócio remanescente 
010-21 .853.289-04 
Av. Gaspar Dutra 895 
Cláudia - Mato Grosso 

E/;:Ia r. A.  
Elisângela F. A. Corá 

CPF 021.222.801-31 
Cl-RG 46.864.414-3 
Rua Getulio Vargas, 1.106 
Cláudia - Mato Grosso 

Valdeci Terezinha Novack Camargo 
Sócia egressante 
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Cláudia - Mato Grosso, 02 de Agosto de 2016. 

Vi- !eof  
DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 	l.E. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO IV 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

Pregão Presencial N° 037/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr DOUGLAS PEDRO CAMARGO, 

portador do RG n.° 2045380-9 SSP/MT e do CPF n.°033.584.591-60, a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 

Pregão Presencial n.° 37/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA 

- EPP, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir 

de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
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AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 	I.E. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n.°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO VII 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 037/2016 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro Centro, Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000 DECLARO, sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELECIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia - Mato Grosso, 09 de Agosto de 2016. 

93671 61 1/0001 .1 
AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 

LTDA . EPP 
Av. Mal Candido Rondon, 909 - Ceno 

CEP 78.540-000 
CLÁUDIA - MATO GROSSOJ 
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DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

DOUGJS rEMO CAIARGO 
CPF: 03584.591'60 



AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 TE. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO IX 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o no  33.671.611/0001-10, sediada no endereço Avenida Marechal Cândido Rondon, 
n°909, telefone/fax no  (66)3546-1350, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr 
DOUGLAS CAMARGO, portador da Carteira de Identidade n°2045380-9 SSP/MT e 
do CPF no  033.584.591-60, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 
requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

()MICROEMPRESA - ME 
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia —Mato Grosso, 09 de Agosto de 2016. 

Dc .L&.Qc QøcJi'c, Gcy' 	£  
DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

CpF r33.671.6 110001 •1 
AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 

LTDA- EPP 
Av. MaL Cãndido Rondon, 909 -Centro 

CEP 78.540-000 

,LÁUDIA - MATO GROSS9J 
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AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA- EPP 

NIRE: 51.200.334.460 
C N P J - 3.671.611/0001-10 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATUAL E  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.  

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso. 

VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, aposentada, 
viúva conforme a certidão n° 366, natural de Caçador, Estado de Santa 
Catarina, onde nasceu aos 14 dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de 
Antônio Novack e de Luiza do Nascimento Novack, portadora do CPF 
831.232.969-20, e carteira de identidade sob O 1.071.657, Expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública, Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro 
Centro, cidade e município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado de Mato Grosso 

Únicos Sócios, componentes da sociedade limitada, denominada de AUTO 
ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, com seu contrato social primitivo registrado 
na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, conforme NRE n° 
51.200.334.460, por despacho em sessão de 28 de novembro de 1989, 
Primeira Alteração de Contrato sob n° 33.446.002, em data de 24/07/1991, 
Segunda Alteração de Contrato sob n° 950.130.761, em data de 01106/1995, 
Terceira Alteração de Contrato sob n° 20020394772 em data 30/08/2012, 
Quarta Alteração de Contrato sob n° 200807.04301 em data de 11/07/2008, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.671.611/0001-10, os quais, de pleno e geral acordo, 
resolvem alterar, seu contrato primitivo e conseqüentemente a primeira, 
segunda, terceira e quarta alteração contratual, conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
Por conseqüência da presente alteração o sócio Valdeci Terezinha Novack 
Camargo, retira-se da sociedade, transferindo suas 1.250 (Um mil e duzentos e 
cinqüenta) quotas, totalizando o valor de R$- 1.250,00 (Um mil e duzentos e 

A~~ 
P. M. 



Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores. 
b) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
c) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores. 
d) 4520-0/04 - Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores. 
e) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA QUARTA:  
Por força da presente alteração contratual, fica determinado a mudança das 
decisões jurídicas e judiciais, que antes era determinado o foro da cidade de 
Sinop- MT, de ora em diante, passará a ser foro e comarca na cidade e 
município de Cláudia, estado de Mato Grosso. 

P.MC
FIs 	 37 , 
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cinqüenta reais), integralmente, dando plena geral e rasa quitação, da cessão 
de transferência das quotas ora efetuadas, neste ato, em moeda corrente 
nacional para o sócio ingressante, DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, 
maior,solteiro, auxiliar de escritório, natural de Mangueirinha, estado do 
Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990, filho de Lindomar 
Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos Camargo, portador do CPF-
033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 2045380-9, expedida pela 
secretaria de Segurança Pública, Instituto de Identificação Dr. Aroldo Mendes 
de Paiva, estado de Mato Grosso, residente e domiciliado na Rua Venceslau 
Braz, n° 1493, bairro Centro, na cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-
000, estado de Mato Grosso 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, na importância de R$- 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
dividindo em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$- 1.00 (um real), 
cada quota, após a alteração havida no capital, fica assim distribuído entre os 
sócios. 

1-) Lindomar Camargo 	 95,00%..23.750-Quotas.R$-23.750,00 
2-) Douglas Pedro Camargo 	 5,00% .... 1.250-Quotas.R$- 1.250,00 
T O T A 1 S 	  100,00%..25.000-Quotas.R$-25 000,00 



CLAUSULA QUINTA  
O presente instrumento passa a ser regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, (novo código civil brasileiro), supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 de 
Dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes è 
matéria. 

CLAUSULA SEXTA  
Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil Brasileiro, deliberam 
os sócios, à unanimidade, em re-ratificar na totalidade o contrato social 
primitivo da sociedade e as posteriores alterações ocorridas, consolidando-os 
num só instrumento contratual, que devidamente corrigido, vigerá de acordo 
com a nova redação. 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

NIRE - 51.200.334.460 
CNPJ - M  - 33.671.61110001-10 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de Dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdecir Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 
Expedida pela Secretaria de Segurança Publica Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso. 

DOUGLAS PEDRO CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Mangueirinha, 
estado do Paraná, onde nasceu aos 23 dias do mês de janeiro de 1990, 
solteiro, filho de Lindomar Camargo e de Roselei Pedroso dos Santos 
Camargo, portador do CPF-033.584.591-60 e carteira de identidade sob N° 
2045380-9, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública, Instituto de 
Identificação do Dr. Aroldo Mendes de Paiva, do estado de Mato Grosso, 
residente e domiciliada na Rua Venceslau Braz, no 1493, bairro Centro, cidade  
e município de Cláudia, CEP-78.543-000, estado de Mato Grosso. 	PMC. 

FIS 	  



Resolvem de comum acordo consolidar o contrato social e o fazem conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 
LTDA-EPP, tendo a sede e domicilio na Avenida Marechal Cândido Rondon, 
n°909, bairro Centro, na cidade e Município de Cláudia, CEP 78.540-00, estado 
de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, no valor de R$-. 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividindo 
em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real), cada 
quota, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, na 
forma prevista, fica assim distribuído entre sócios: 

1-) Lindomar Camargo 	 95,00%..23.750-Quotas.R$-23.750,00 
2-) Douglas Pedro Camargo 	 5,00% .... t250-Quotas.R$- 1.250,00 
T O T A 1 S 	 100,00%..25.000-Quotas.R$-25.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 
f) 4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores. 
g) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores. 
h) 4520-0/03 - Serviço de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores. 
i) 4520-0/04 - Serviço de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores. 
j) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA QUARTA:  
A sociedade teve inicio de atividade em 01 de janeiro de 1990, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraç,ão contratual 
pertinente. 	 PA& C.  

0-9 



Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar à sociedade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 
(sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres serem pagos na 
forma da Lei. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à 
sociedade, e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, 
serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para 
isso, haja o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA:  
A administração da sociedade caberá exclusivamente ao sócio LINDOMAR 
CAMARGO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo gerir e 
administrar a sociedade, ficando desde já, autorizado, o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
da sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA:  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo primeiro - As publicações das contas da administração da 
sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das 
Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os 
sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a 
serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 
da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas  
reuniões ou assembléias previstas. 	 PM..C. 

Fis 	  
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Parágrafo segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias 
de sócios, quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto de tais convocações, com a devida manifestação expressa das 
deliberações que forem tomadas. 

Parágrafo Terceiro: Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléias de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, 	a partir do 
arquivamento da Ata competente, perante o órgão de Registro do Comércio. 

CLAUSULA DÉCIMA:  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
'pro labore" para os administradores, 	observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir 
por justa causa, deliberando por votação que represente a maioria absoluta do 
capital social, aqueles sócios que deixarem de integralizar suas quotas de 
capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.-
0 

UARTA:
O  administrador Lindomar Camargo, declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Fls 

Ruti 

-73 



JUNTA COMERCIAL,0O ESTADO DE MATO GROSSO 
ERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2012 SOB N°: 20121236510 

`Protocolo: 121123651-0, DE O4/l2I2 

EmpreSaSl 2 0033446 O 
AUTO ELTTPJCA CAPITÃO LIDA
EPP 

 
JOAO GILB RTO CALVOSO TEIXEIRA 

SECRETARIO GERAL 

1422824 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  
Fica eleito o foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias, juntamente com duas testemunhas. 

Cláudiv1T, 16 de Novembro de 2012. 

A 
mi 

C 	Ç01g54°8 

CIC-21 .853.289-04 
Av. Gaspar Dutra 895 
Cláudia - Mato Grosso 

(. 1 — 	'7 Lindomar amargo 
Sócio remanescente 

 

Elisângela F. A. Corá 

CPF 021.222.801-31 
C-RG 46.864.414-3 
Rua Getulio Vargas, 1.106 
Cláudia - Mato Grosso 

Douglas Pedro Camargd 
Sócio ingressante 

Valdeci Terezinha Novack Camargo 
Sócia egressante 

., 	1 

 

   



Agili - Solucoes Integradas para Area Publica 
) 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 	6635463100 
gabinete©claudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

N°: 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - 

Inscrito em 04/08/2016 

Razão Social 00000029 AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA. - ME 

Endereço 	AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 

Bairro 	CENTRO 
Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 	 Fax 

C.N.P.J. 	33.671.611/0001.10 	1. Estadual 	 13.092.056-8 	 1. Municipal 

e-mail 

Responsável 

Data de 	Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 	Validade 

CND FGTS 2016071502272407432187 15/07/2016 13/08/2016 
CND MUNICIPAL 02492016 29/07/2016 28/08/2016 
CN[DERAL 0885A5C84C382CDF 29/07/2016 25/01/2017 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Quinta-feira, 04 de Agosto de 2016 

epartamento de Licitação 

Shirtey Yolzchetz 

NÚMERO 000.050 / 2016 

Válido até 13/08/2016 

Número 909 

C.E.P. 78540.000 
U.F. MT 



Empresa: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 	 Folha: 	 0001 
CNPJ: 33.671.611/0001-10 	 Emissão: 29/07/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2015 	 Hora: 	07:24:58 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Saldo Atual 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 	 603.188,21D 
DISPONIVEL 	 1.940,411) 

CAIXA 	 1.939,41D 
CAIXA GERAL 	 1.939,41D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO BRADESCO C/C: 3142-9 AG: 1924 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

CARTÕES D1BITO/CRÉDDIT0 

1,OOD 

1,000 

39.358,31D 

39.358,311) 

582,OOD 
JACINTO SIMOES 260,OOD 

VILMAR GIACHINI 6.291,06D 

VOLMER DO AMARAL 80FF E OUTROS 768,20D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 2.978,550 

SADY PERONDI 4.238,25D 

ARIEL RIGHI 1.212,50D 

ITAMAR FELDHAUS 5.308,29D 

ANTONIO LAMPERTI 

MOISANIEL BATISTA LEITE 

CESAR GOUN 

1.071,OOD 

1.666,500 

2.707,800 

AGIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 100,OOD 

DENES BERTICELLI 

DINAMO CONSTRUTORA LTDA 

CATIA FUKAGAMA 

TAO CONSTRUTORA LTDA 

RODRIGO GIACHINI 

6.141,950 

569,740 

2.119,850 

491,240 

683,900 

DIOGO DE PAULA 2.080,480 

HECOSERVICE CONSTRUCOES E SANEAMENTO EIR 87,000 

ESTOQUE 561.889,49D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 561.889,49D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 561.889,490 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 3.458,82D 

IMOBILIZADO 3.458,82D 

IMOBILIZADO DIVERSOS 4.084,26D 

MAQUINAS, EQUIPAMANTOS E FERRAMENTAS 4.084,260 

(-) DEPRECIAÇÕES. AMORT. E EXAUS. ACUMUL 625,44C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQS, EQUIP. FERRAM 625,44C 

TOTAL ATIVO 606.647.031) 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 90.006,23C 

FORNCEDORES 72.722,88C 

REIDIBA COM DE ACUMULADORES E ACES LTDA 38.460,OOC 

PALUSA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 12.193,55C 

RDA COMERCIO DE PECAS P/ REFRIG. LTDA 499,89C 

CELTA CISTEMAS LTDA ME 320,23C 

AUTO VIDROS SINOP - (66)3531-2879 225,00C 

AGUILERA AUTO PECAS LTDA 25,OOC 

Royce Connect - Ar Condicionado Veiculos 2.567,07C 

AME COMERCIO DE PECAS PARA REFRIGERACAO 

ROSANE RISSI EPP 

ALFATEST IND E COM DE PROD ELETRONICOS 5 

TRANSETE TRANSPORTE SEGURO LTDA 

FW DISTRIBUIDORA LTDA 

5.103,77C 

823,82C 

488,22C 

193,30C 

218,68C 

1 L REFRIGERACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME 824,35C 

CUNHADOS COM. DE AUTO PECAS LTDA 

RA] DISTRIBUIDORA DE A. PECAS LTDA - EPP 

EDUCAR BRASIL COMERCIO E EXPORTACAO LTDA 

1.712,05C 

511,94C 

156,OOC 

7.779,21C 

260,OOC 

360,80C 

2.150,32C 

2.150,32C 

2. 150, 32C 

ma As 
.- MILLANO DISTR. DE AUTO PECAS LTDA 

Fís R000BENS CAMINHOES CUIABA SA 

RODOBENS COM. E LOCACAO DE VFICULOS LTDA 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS 

Rub , 

ç- 
J 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 15.133,03C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 5.662,03C 

2.547,39C 

3.114,64C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

PRO-LABORE A PAGAR 

Sistema licenciado para ARNO LINKE 



Empresa: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA EPP 
	

Folha: 	 0002 
CNPJ: 	33.671.611/0001-10 

	
Emissão: 	29/07/2016 

Balanço encerrado em: 31/12/2015 
	

Hora: 	07:24:58 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

  

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 	 1.521,17C 

INSS A RECOLHER 	 859,55C 

FGTS A RECOLHER 	 620,32C 

IRRF A RECOLHER 	 41,30C 

PROVISÕES 	 7.949,83C 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 6.748,93C 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 1.200,90C 

e 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVA DE LUCROS 

RESERVA DE LUCRO 

RESERVA DE LUCROS 

TOTAL PASSIVO 

rI4 	'q?/lÔ 

LINDOMAR CAMARO 
SÓCIO ADMINISTRATIVO 
CPF: 488.539.689-15 

CPF 488539689-15 

516.640,80C 
25.000,OOC 
25.000,OOC 

25.000 OOC 

491.640,80C 
491.640,80C 

491.640,80C 

 

606.647,03C 

  

o, 

ARNO LINKE 
Reg. no CRC - MT sob o No. MT001954/0-8 
CPF: 211.853.289-04 

Sistema licenciado para ARNO UNKE 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4872 
Ana Ligia Pombo Santana, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, 
CNPJ: 336716.110.001-10 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E 
CONCORDATA 

Período de Busca: 1 ano. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 1 de agosto de 2016. 

e assino, 
E eu, Ana Ligia Pombo Santana desta Comarca digitei 

Ana Ligia Pombo Santana 

'  fistribuidor 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/07/2016 às 09:54:00 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/07/2016 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.671.61110001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

30/11/1989 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO ELERICA CAPITAO LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELERICA CAPITAO 'AUTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIM ITADA 

LOGRADOURO 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

909 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * ** * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Ultrapassou Sublimite Estadual? 

Situação cadastral atual: 
Data desta situação cadastral: 

Não 

Habilitado 
01/01/1990 

tM. 
Fis 

Rb 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

SID - Sistema de Informações Digitais 
Data: 29/07/2016 - 08:56:52 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Mato Grosso  

CPF/CNPJ: 33.671.611/0001-10 
Inscrição estadual: 13.092.056-8 

Razão social: AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

Logradouro: 
Número: 

Complemento: 
Bairro: 

Município! UF: 
CEP: 

Telefone: 

AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
N° 909 

CENTRO 
CLÁUDIA - MT 
78540000 
(66) 35461350 

CNAE Fiscal: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

CNAE Secundário: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Credenciado de ofício como emissor 
de NF-e: Sim 

Data de início da Obrigação: 19/05/2011 

PED: Sim 
Data início PED: 30/03/2002 

Simples Nacional: Sim 
Data de início no Simples Nacional: 01/07/2007 

Mkro Empreendedor Individual: Não 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a 
posterior confirmação pelo Fisco. Para maiores informações entre em contato com a Gerência de 
Cadastro pelo telefone (0xx65) 3617-2900. 

Acessar cadastro de outro Estado 

© Copyright 2001-2016 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



ATIVIDADE: 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
- Comércio a varejo de pneumá ticos e câmaras-de-ar 

11 

[Fi,

Õ 	 

  

  

Horário do Funcionamento: 
0600 ate 1200 - 1300 ate 1800 0000 0000 

Emitido em 	18/04/2016 

4)1 	FciTrh_Mro 	 CLÁUDiA 
•n- (/ 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL 

dl. 

Diretor do Dpto. de Tributação e Fiscalização 

4 

• .. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

1 	 Departamento de Tributação 

Exercício 

2016 ALVARA In:c.Mumci:ai 

1360  

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Reg. do Alvará 

296 
Razão! Contribuinte: 

AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA — EPP 

Denominação Comercial: 

00~UTO ELETRICA CAPITAO 

Endereço: 

Rua: AV. MARECHAL CANDIDO RONDON, 909 — 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CLAUDIA 

CNPJ/ CPF 

33.671.611.0001.10 
Inscrição Estadual 

13.092.056-8 

Registro na Junta 
51.200.334.460 

Inicio da Atividade 

01/01/1990 

Funcionários 

1 

ISS % 

LICENÇA ESPECIAL PUBLICIDADE ÁREA OCUPADA VALIDADE 

NÃO NÃO O 	M2 31/01/2017 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 
CNPJ: 33.671.61110001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dída Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele 'Ànculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais pre1stas 

nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 09:12:37 do dia 29/07/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2017. 
Código de controle da certidão: 0885.A5C8.4C38.2CDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 29/07/ 2016 - 08:01:02 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0017294395 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 29/07/2016 
	

Hora de emissão: 08:01:02 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 33.671.611/0001-10 
Nome: AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros constantes 
no Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte acima indicado, 
bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e 
da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) 
ocorrências(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.,riLciov.br  

Certidão valida até: 27/08/2016. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

Código de Autenticação : 29M27T92UK7A22 

Página 1 de 2 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 
Data: 29/07/2016 - 08:01:02 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°: 

0017294395 
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICiTAÇÕES 
PÚBLICAS 

Data de Emissão: 29/07/2016 
	

Hora de Emissão: 08:01:02 

13.092.056-8 - AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP - Contribuinte com débito suspenso no 
Sistema de Conta Corrente Fiscal 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.tiit.gov.br  

Certidão valida até 27/08/2016. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado 

Código de Autenticidade : 29M27T92UK7A22BT 

Página 2 de 2 
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iØ1fPtfdem  29/07/2016 ás 08:11 

Ce i..Vlida até 28/08/2016 

Fkca Tributário 

uário; ALISON RECEITAS 
	

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 

f-\ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - no. - Centro - CEP 78,540-000 

Telefone (66) 3546-3100 	 Fax (66) 3546-3101 
gabineteclaudia,mt gov br 	 www.claudia,mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão no  0249 / 2016 
	 Contribuinte 	  
Nome / Razão Social 

AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP 

CPF/CNPJ 
33.671.611/0001-10 

Endereço 
	

N° 	Cep 	Bairro 
AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 	 909 	78540-000 	CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

	 Informações 	 
Nome Fantasia 

AUTO ELETRICA CAPITAO 

Atividade 
	

Inicio das Atividades 

Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores Serviços de manutenção 	01/01/1990 
e reparação mecânica de veículos automotores - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar 

Finalidade 

PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO. 

Referência 

j

Ps 	  

Rub 	 

2016. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima inicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, ria forma dos 

dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 



CAI 
CAIXA ECONÕM 

A 
A FEDERAL 

7 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33671611/0001-10 

Razão Social: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA EPP 

Nome Fantasia:AUTO ELETRICA CAPITAO 

Endereço: 	AV MARECHAL CANDIDO RONDON 909 / CENTRO / 
CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/07/2016 a 13/08/2016 

Certificação Número: 2016071502272407432187 

Informação obtida em 29/07/2016, às 10: 12:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.671.611/0001-10 
Certidão n°: 72603191/2016 
Expedição: 29/07/2016, às 10:13:51 
Validade: 24/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 

Ø 

	

	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.671.611/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist;s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho •uanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SIMO INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
CNPJ 33.712.696/0001-38 1.E. 13.092.864-0 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°932, Centro, CEP 78.540-000, 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1720 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa SIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA - ME, situada na Avenida Marechal Cândido Rondon, no  932, bairro centro, CEP 78.540-

000, na cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

33.712.696/0001-38 e inscrição estadual n° 13.092.864-0, neste ato representada pelo Sr. Leoaildo 

ON 	Lodi Simoneto, empresário, inscrito no CPF n° 474.093.201-68, ATESTA para os devidos fins que 

a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, estabelecida à Avenida Marechal 

Cândido Rondon, n° 909, na cidade e município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, inscrita no 

CNPJ sob n° 36.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, fornece seus produtos (peças 

da parte elétrica e de ar condicionado) e serviços prestados em mão de obra preventiva e corretiva 

de máquinas agrícolas e pesadas, com qualidade. 

Sem mais a declarar aguardo a total atenção. 

Município de Cláudia - Mato Grosso, 02 de Agosto de 2016. 

LEONILDO LODI SI ONETO 
SIMO Indústr. eimércio de Artefatos de Cimento Ltda - ME 

Leondo Simonefto 
PF: 474.O3.2O1.68 

r3371 2.69610001 3 
SIMO INDÚSTRIA E CRIO DE 
ARTEFATOS DE CIME410 LTDA.ME 
Av. Marechal C. Rondon, N° 932 Centro 

CEP 78.540000 
LLÁUDLA • MATO GROS$J 
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AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 TE. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO VI 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 037/2016 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro Centro, Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas da lei que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 9quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V, 
art. 27, da Lei 8.666/93, - e • 	1, ão determinada pela lei 
9.854/1999. 

O que declaramos acima é erdade e por isso damos fé. 

Cláudia— Mato Grosso, 09 de Agosto de 2016. 

PMC 
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53.671-61110001.1?  
AUTO EL1TRCA CAPITÃO 

LTDA • EPP 
Av. Má Cddo Rondon, 90!- Centro 

CEP 78.540-000 

,LÁUD1A • MATO GROSSO 



AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 TE. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO VII 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 037/2016 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro Centro, Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000 DECLARO, sob as penas da lei que: 

QUE RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS, TENHO 
CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, 
BEM COMO CONCORDO COM TODOS OS ITENS 
ESTABELECIDOS NO REFERIDO EDITAL. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

P.M..C. 
FI 

Rub 

Cláudia - Mato GrosSo, 09 de Agosto de 2016. 

DOtJGLAS PEDRO CAMARGO 

CP 

ORO CAVARGO 
84.59 i.60 

53.671-61110001 •1 
AUTO ELtTR!CA CAPITÃO 

pp 
Av. Mal  Càndido Rondon, 909 Centro 

CEP 78.540000 
LÁUD(A - MATO GROSSO J 
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AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 TE. 13.092.056-8 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°909, Centro, CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso 
Telefone: (66) 3546-1350 

ANEXO VIII 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA - EPP 
CNPJ 36.671.611/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 037/2016 
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM 

DECLARAÇÃO 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 33.671.611/0001-10 e inscrição estadual n° 13.092.056-8, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro Centro, Município de 
Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal 
abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, executará o objeto licitado nos prazos e/ou condições previstas no edital e 
termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia - Mato rosso, 09 de Agosto de 2016. 

Cyt"T C!)  

DOUGLAS PEDRO CAMAURGO 
)OUG MERO CAMARGO 
CPF:  033.584.591-60 

53,671,61110001  
fUTC EUTCA CAFITAO 

LTA PP 
Âv. 	. Ciro ordG, 309 . Centro 

CiP 743-O'3 

LÁUDIA 	MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e Dezesseis, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 594/2016, de 02/08/2016 e a srta - Rosangela Suzin, como apoio a esta sessão, Convidados, 
Oldemar Ivanio Ortiz - Fiscal de Contrato, , para analisar e julgar as propostas e documentações 
referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 037/2016 R.P, que trata da AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA 
PARTE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DAS 
SECRETARIAS, Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da 
licitação, 01 (uma) Empresa interessou-se em apresentar sua proposta e efetuar seu credericiamento e 
participar do Pregão, sendo ela: a Empresa, AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. 
N°. 33.671.611/0001-10, representada pelo Sr. DOUGLAS PEDRO CAMARGO, Portador do CPF no. 
033.584.591-60 e RG n° 2045380-9 SSP/MT, Rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas da empresa onde a mesma estava 
conforme solicitado no edital, o participante apresentou a proposta de 4% de desconto em todos os itens, 
validade da proposta para 3 meses, com pagamento conforme Edital. A Pregoeira solicitou aos 
representante presente para que se fizessem suas ofertas, onde o mesmo declararou que não poderia 
baixar o valor por estarem dentro do valor de mercado. A pregoeira aceitou o desconto, visto que 
estavam dentro dos valores de referencia. Na abertura dos envelopes das documentações, abriu-se os 
envelopes da empresa, onde foi constatado que estava com as documentações conforme solicitado em 
edital, sendo habilitada. Logo após perguntou se alguém se manifestaria, o representante ainda presente, 
não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 
da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 037/2016 R.P, não 
houve manifestação de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto desta licitação aos 

pantes retro indicados. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Fi 

yYotzc etz 

- osangela Suzín 

t ato - Oldemar Ivânio Ortiz 

Empresas Participantes: 

AUTO ELETRICA CAPITÃO LDA-EPP 
DOUGLAS PEDRO CAMARGO 

Eq 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



02 001 GABINETE bO PREFEITO 
03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 
04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 
05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 
06 002 FUNbO MUNICIPAL bE SAUbE 
07 002 FUNbO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 001 GABINETE bO SECRETARIO 
08 002 bEPARTAMENTO bE OBRAS E SER VICOS PUBLICOS 
09 001 GABINETE bO SECRETARIO 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 
11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

- 

OBJETO: 

29- AUTO ELETRICA CAPITAO LTDA. - ME CPF/CNPJ: 33.671.611/0001-10 	No A. resentou Proposta/Desabilitado 
P. M.  

Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 09/08/2016 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

aPregao PresencialN° 37/2016 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PAR TE ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DAS SECRETARIAS. 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas pripostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que tev;' como vencedora(s) a(s): 

o 

 

29 AUTO EI FIRMA CAPITÃO LTbA - ME 

 

33 671 611/0001-10 

 

   

1 37940 PECAS PARTE ELETRICA E AR CONb. AGRALE UNIDADE 0,001 7.200,000 4,000 

2 37937 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. CASE UNIDADE 0,000 13.200.000 4,000 

3 37935 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. CATERPILLER UNIDADE 0,000 21.000,000 4,000 

4 37926 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. CITROEN UNIDADE 0,000 36.000,000 4,000 

5 37924 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. FIAT UNIDADE 0,000 81.000,000 4,000 

6 37934 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. FORD UNIDADE 0,000 48.000,000 4,000 

7 37928 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. FORD UNIDADE 0,000 9.000,000 4.000 

8 37925 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. GM  CHEVROLET UNIDADE 0,000 42,000,000 4,000 

9 37930 PECAS PARTE ELETRICA E AR CONb. IVECO UNIDADE 0,000 18.000.000 4,000 

10 37941: PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. JOHN DEERE UNIDADE 0,000 14.400,000 4,000 

11 37936 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. KOMATSU UNIDADE 0,000 21.000,000 4,000 

12 37931 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. MARCOPOLO/AGRAL UNIDADE 0,000 36.000,000 4,000 

13 37933 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. MERCEDE5 BENZ UNIDADE 0,000 84.000,000 4,000 

14 37938 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. NEW HOLLAND UNIDADE 0,000 13.200,000 4,000 

15 37923 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. NISSAN UNIDADE 0,000 9.000,000 4,000 

16 37927 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. RENAULT UNIDADE 0,000 21,000,000 4,000 

17 37929 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. VOLKS UNIDADE 0,000 	12.000,000 4,000 

18 37932 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. VOLKS UNIDADE 0,000 	69.000.000 4,000 

19 37939 PECAS PARTE ELETRICA E AR COND. XGMA UNIDADE 0,000 	13,200.000 4,000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 

íji7L 

CgP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 

Total 



João Batista Mraes De Oliveira 
Preftô Municipal 	 Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS 
LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia/MT, 09 de AGOSTO de 2016. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 
QUARTO TERMO ADITIVO N°. 103/2016 

Ao Contrato N° 162/2015 referente contratação de empresa especializada 
para execução de obra na feira Municipal sendo 274,81M2  de reforma e 
318,05M2  de ampliação, incluindo os materiais necessários e mão de obra, 
de acordo com o projeto descritivo, constando no Anexo 1, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Deste 
Município de Anpuanã; PK CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP: Aditivo de 
Prazo: Vigência 14/08/2016 a 12/12/2016. 

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANA 
TERMO DE RESCISÃO 039/2016 AO CONTRATO N°225/2015 

Distratante: Pref. Municipal de Aripuana: Distratada: PK CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA EPP; Referente á execução do obra na contratação de empresa 
para execução de obra para construção de muro de fechamento de terreno 
em alvenaria e grade, com 97,94 M de comprimento dentro de lote urbano, 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto arquitetônico; 
Tomada de Preços N°019/2015; rescindido conforme memorandos saconv, 
salic e parecer juridico; a partir de 09/08/2016. 

ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS . PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - SRPN°. 023/2016. 

O Município de Campinápolis - MT, por meio de seu Pregoeiro, torna público 
aos interessados que às 13h: 00min do dia23 de agosto de 2016 realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL-SRP, tipo MENOR PREÇO 
POR ITENS, para Futura e eventual contratação de empresa especializada 
para ministrar aulas de Tae-kwon-do, Tae dance e Zumba, oferecidos como 
oficinas aos beneficiários dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV.Na forma da Lei Federal n° 10.520/02. Edital no site www. 
campinapolis.mt.gov.br, Fone: (66) 3437-1992. Prefeitura de Campinápolis 
- MT, 09/08/2016. 

Gilberto Francisco Ribeiro de Paula - Pregoeiro Oficial 
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO RP 070/2016 

ABERTURA: 25 de agosto de 2016. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INICIO DA SESSÃO: 25 de agosto de 2016 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para atender todas as Secretarias Municipais. 

f AL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço 
nicipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 

MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, 
no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 15157, o 
edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis. 
mt.gov.br  
Campo Novo do Parecis-MT, 9 de agosto de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DO PREGÃO N° 080/2016 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRES ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE ESGOTO PARA EXAURIR AS FOSSAS 
SÉPTICAS E CAIXAS DE GORDURA. 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde toma público o resultado do 
julgamento e classificação das propostas do Pregão n 080/2016 para: D. 
A. BORBA DE SALLES E CIA LTDA - ME, CNPJ: 10.212.613/0001-46 
vencedora do lote 02 com o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), 
lote 04 com o valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais) e lote 05 
com o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e V. M. PEREIRA ME, 
CNPJ: 09.144.719/0001-70 vencedora do lote 01 com o valor de R$ 2.650,00 
(dois mil seiscentos e cinquenta reais) e lote 03 com o valor de R$ 
1.050,00 (um mil e cinquenta reais), Mais informações: e-mail: comorasf  
camooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação em vigor. Campo Verde - MT, 09 de Agosto de 2016. 

ANA CAROLINAS. B. BLUME 
Pregoeira/Presidente da CPL 

AVISO PREGÃO N° 096/2016 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS D PROCEDIMENTOS, na modalidade pregão 
(presencial) n° 096/2016, a se realizar no dia 24/08/2016, as 08hr00min, 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www. 
campoverde.rnt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comoras@camooverde. 
mt.gov.bc ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação 
vigente. Campo Verde - MT, 09 de agosto de 2016. 

Lei/a Gubert 
Pregoeira 

AVISO DO PREGÃO N°097/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO DE PROPAGANDA VOLANTE (CARRO DE SOM), na 
modalidade pregão (presencial) n° 097/2016, no dia 25 de AGOSTO de 
2016, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. 
Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: 
e-mail comprascampoverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em 
conformidade com a legislação vigente. Campo verde, 09 de agosto de 2016. 

Ana Carolina S. Braga Biume 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°008/2016 

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 
de Canarana-MT, faz saber que a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n°08/2016, teve como vencedora a empresa J.F CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI - EPP. Canarana -MT, 08 de Agosto de 2016. Marli 
Ines Londero - Presidente 

RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  N° 009/2016 
A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal 
de Canarana-MT, faz saber que a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n°09/2016, teve como vencedora a empresa KANNA LOCAÇOES 
LTDA - EPP. Canarana -MT, 09 de Agosto de 2016. Marli Ines Londero - 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 
REGISTRO DE PREÇOS. O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que as 
empresas TRICATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
EPP, NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA-
ME e DIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ COMERCIAL LTDA, sagraram -se 
vencedoras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS PESADAS E TRATORES DAS 

-. 	ELO SISTEMA TRAZ VALOR. João Batista 
Moraes Pe• ivelra e'-i,,MunicipaI. Cláudia/MT, 09 de AGOSTO de 2016. 

Rub 	  
KbULIMUO Ut LILI ii 

-
yO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 

REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
empresa AUTO ELTRICA CAPITÃO LTDA - EPP, sagrou-se vencedora do 
processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELÉTRICA 
E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, 
VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

João Batista Moraes De Oliveira Prefeito Municipal. Cláudia/MT, 09 de 
AGOSTO de 2016. Shirley Yotzchetz Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através de seu pregoeiro torna público 
aos interessados que realizou a licitação na modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços n° 006/2016, para futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros. Foi realizado no di3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0370016 REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito 
M1lnioip de CI*1*dl&MT, 0100046 da Pr.4000ir.. Sono. púbhco, per. 
conhecimento doo interessados, 52$05 a empresa AUTO ELÉTRICA CAFITÂO 
LTOA - EPF, sagrou-se vencedora do processo de UcitoçUo em referência, 
P060060 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DA PARTE ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS 
AGRICOLAS E PESADAS. VEICLILOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLAUDLNMT . JoBo B005ta 6.01.6ti, De Oliveira Prefeito 
Mur'ãcipA 

CI11*dIOOMT. 00 ~GOSTO de 251*. 
SENteS Y0180h.08 

PregoeIra 

LOttE  	501 10
11 

02.2001 4000.0 000244 

*00451 02010472 02 448 2440 

0040 0000001.021:3413 
2000 	000106000 	11654? 
*00 1001 0000(00) 43*2? 

0212 00 00300 006203. 00 

106. L10&CR20( 0006.052004.0 

000210 00 800002 3.040 0004 
10101 7500000) 100410' 04- 
100 00 000,00,04000 	4404 

3515-9243 
8112-6572 

CAIXA 

002* 	020000 	1.00).

0401000 AQUI Ruc~ CRISA COM CERCA 
(PORTÃO 1101700000 

460202. 000 022470 0700 
SER 	

1 mui 

0000042070 	0500000 1000000 	0560.0 	0000*0 
043 COO 1005000 OU 00102. 

EOTI I. 

 
100 COM 411700 S00204,. 81008 

1000, 	102.06001 0060.1 700440 
00402.lO1rR0000610004200MJ0 

0040 	0 	017)00 	70 	0070100 
04100 	00 	000402 	50/6 0200000001,0.10000700000 

MENTO Em 
	

MIO 	10270220 	2000* 
-E —Erno-aDr 

00000 04 000L 0243020 
0601*004 010044 0050 1001 

£000 000702.0 ore07005000 
1 	IE 

00000007 11 	Re 

100 0607007 01670 001200 

5000117 10P40P00.F1400000. 

6*06.1100.07001 00504 004*00 

6000t0000000**0401. 4.424 
80000072060112130000002 
10161(TE00000) 3650000$00 

0000O0d50O*. 00500.60 

EDITAL 
130 017OP0011001111000F'040. ÃloF04000000'000 IIu6050JNI0110 

R#gI*0.dooPobÍloo 002411100002100024040. 

00054010002066 2*p0l00 00 P0001040)O,0 2-100000 .0. Co.oq000.o.. 4100200. 
l4O.ç2 .00000400100000704.80(000402 0001070 *001103020 flbOeIU. e 
00)00024 6070200616010 .002405010001.7 07*4 O 1000.04.500 0. 000000Ç0000 
00014007101 00000mVO 0000041600017151000 do 144,01 421100 04 
0.111,04072 4.0* 02170.0 10 00 d040 5008040030so.00. 4. Coli0440,00. (*00 
700 70000, 070.0422,44 70001002 101.0400.002 • 1578.80*00.0104)60000002 
042.4,7 00000110,0,. p00401011004 042.2020 080o47i01 4)00 8000 00r0000 .0 

011000 0.00.20. 0000,00 006.7,710 104 Colo 20120(040* do 0601(02. do 0050.00 
140(0 14.000 - 1010010000. 1 0.0213440200, 708,600 0040 do 4080040200 
.p000.2444*...00 4010.0040400.0141*0,41010,,. .00140080.0000040 

40.0. Ç040 40*00 0071-1,0174 .0400 0011,0 0. .00,0000,00 1001 

pOrliOd.06$0000. 0lI076.8rObIk.1412007400000.a$0l.01810410*2D4.04 404,1 
072. 4.2 02204500 1,400 0000 o si., 0.0.040 14D1.0000'040 061* 0*06 
2004.444. O,.odo .010,00*00. .404.800.0,. O dop.lçlo 004 10100064.200 
e*4000058080d. ...- . lo.040&0240100.04.001442,o2010,500pl,.04. 
5000.00444.2 	O 	0740841807000006266.d0.p8445402*r.l 6.000 
54082.5102 	7. 	000110801000 CoOld2400T.408001.400200r0. 

.P.0.000410162.d., 06.bae..2 

0600408060.04 00. O * 

*1 1Ç64ÍODRCSO a 

CONVOCAÇÃO 
001060600055$ 5.6.10.0016. N. n.rê0.r.m 0)7016 eroppeg.CdO com. M4P24LDA 
RABELO OBRA nop*rodod.07l2005i 00/2006. p60. ,0,rg00000.o.m no p5020 do 55 
(10.2040)1.8.700.07.02111.70007600311.00100000 0340*d04 das r.sp.05lo*. 0.10*8065206 
fl00I00.004140n.1106 0*630.20. O'll qoe n). pporr002ldo • Odloldua*.00Bo 1060.10126 
de FOTO 1066 0105006 010001.0.,. 
0.0)05.7.000 trAIr .m DAnl410 no lon.: lOê) 3544-5433 1.0.1 23 flOr —AMA/o. OU 
.000 Indo 50 Ee000010 Ojn*,lSo0 0001406020. Avenida 04*00,2205 - O.1110S0002000 
MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°03402060 REGISTRO DE PREÇOS 
O Prefeito Municipal de CIÁud10IMT. Diria. da Pregoeira, torna público, p0606 
conhecimento dos inteoe.02d05, que 00 010pt5.6 TRICATE COMERCIO 
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP, NE EQUIPAMENTOS PEÇAS E L.E. 
00AÇÃO DE MÁQUINAS LTDA-ME e OIMAQ - CAMPOTRAT CUIABÁ 

COMERCIAL LTDA, 06*518006000300 OeflOedOl06A do Ptooesoo de LIc'ÃoçBo coro 
reter$noi06 p00a o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS PESADAS 
E TRATORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PELO SISTEMA TRAZ 
VALOR. João Batista 0041000050Oliveira Prefeito Municipal 

CIIMOIOIMT, 09 de AGOSTO de 2010. 
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Carlinda - MT, 09 de Agosto de 2016. 

Gera/do Ribeiro de Souza 

Prefeito Municipal de Carlinda 

Erica Marcieli Furlan de Pedri de Campos 

Diretora Executiva do PREVCAR 

HOMOLOGO:  Em 10 de Agosto de 2016. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de 

acordo com as disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; torna 
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada: 

CHAMADA PÚBLICA n°001/2016 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 3010812016 

RÁRIO: 07:30 HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA. 

ENDEREÇO:AV. TANCREDO NEVES SINO - CENTRO - CARLINDA /MT. 

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-

tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada 

na Av. Tancredo de Almeida Neves SINO. Cx postal 45, Centro, CEP:78. 

587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 13:00 horas, maiores infor-

mações pelo telefone (66) 3525-2000. 

Carlinda/MT, em 09 de Agosto de 2016. 

PATRÍCIA AP. ZAPELINI FRANSCISO 

Presidente da C.P.L. 

Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°037/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

IIIIIII^REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa AUTO ELÉTRICA 

CAPITÃO LTDA - EPP, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 

referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-

AL AQUISIÇÃO  DE PEÇAS DA PARTE ELÉTRICA E DE AR CONDICI-

ONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-

RETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES 

E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia/MT, 09 de AGOSTO de 2016. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 580/2016 

PORTARIA N° 580/2016 

DATA: 01 de Agosto de 2016. 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio Pecúnia a Sra. Sheila Yotzchetz dá 
outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Artl° - Conceder Licença Prêmio Pecúnia no período de 08/2016, 08/2017 

e 08/2018 a Sra. Sheila Yotzchetz, portadora do RG n° 2.036.905 SSP/ 

PR CPF n° 033.243.079.02, no cargo de Analista Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art. 3°  - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 01 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

REGISTRA - SE 

PUBLIQUA - SE 

CUMPRA - SE 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 579/2016 

PORTARIA N° 579/2016 

DATA: 01 de Agosto de 2016. 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio Pecúnia ao Sr. Euclides Alves dá 
outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder Licença Prêmio Pecúnia no período de 08/2016, 08/2017 

e 08/2018 ao Sr. Euclides Alves, portador do RG n° 756492 SSP/PR CPF 

n° 075.251.179.34, no cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 01 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 582/2016 

PORTARIA N° 582/2016 

DATA: 01 de Agosto de 2016. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 037/2016 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 12 DE AGOSTO DE 2016. 

 

í 	?iT  
SIjIRLEY OTZCHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

 

  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 12 de Agosto de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

SFIRLEY YOTZCHETZ 
PREGOEI RAOFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03712016- REGISTRO DE PREÇOS 

04 	Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE 
ELETRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 12 de Agosto de 2016. 

João Batista Moraes De Oliveira 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - EPP. 
Classificada como vencedora do Pregão Presencial n.° 037/2016 Registro De Preços. 

CLÁUDIA/MT, 12 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTÁ MORAES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
¼venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/ 2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2016 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 
782.277.801-30, doravante denominado de MUNICIPIO, e a empresa AUTO ELETRICA CAPITÃO LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 33.671.611/0001-10 e Inscrição Estadual n.° 13.092.056-8, 
estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 909, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato 
representada pelo Sr°. Lindomar Camargo, portador do CIRG n.° 3.587.495-0 SSP/PR e CPF n.° 
488.539.689-15,, doravante denominada de PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial - Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 037/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores 
e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
MECANICA E ELETRICA, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DA PARTE ELETRICADA PARTE MECANICA, 
ELETRICA E DE AR CONDICIONADO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL 
DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEXO e especificado no quadro abaixo: 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEÍCULOS PESADOS 
Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR MERCEDES 
BENZ 

4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLKSVA 
GEM 

4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLKSVA 
GEM 

4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FORD 4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
CAMINHOES da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para TRAZ VALOR MARCOPO 4% 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPO 
LO! 
VOLARE! 
AGRALE 

4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR IVECO 4% 

Fornecimento 	de 	Peças 	da 	Parte 	Elétrica 	para 
ONIBUS, 	MICROONIBUS, 	VANS 	da 	Frota 
Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

IVECO 4% 

PARA VEÍCULOS LEVES 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICULOS LEVES 
Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR VOLSKS VAGEM 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

VOLSKS VAGEM 4% 

Fornecimento 	de Peças da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR FIAT 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
uti1itários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

FIAT 4% 

Fornecimento 	de Peças da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CHEVROLET 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CHEVROLET 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

FORD 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CITROEN 4% 

Fornecimento 	de Peças da Parte 	Elétrica para MEDIA DE CITROEN 4% 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
¼venida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

PREÇOS 

Fornecimento 	de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZ VALOR RENAULT 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

RENAULT 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

TRAZVALOR NISSAN 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
utilitários e veículos leves da Frota Municipal de 
Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

NIS SAN 4% 

MAOUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR CATERPILLAR 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

CATERPILLAR 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR KOMATSU 4% 

Fornecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

KOMATSU 4% 

rnecimento 	de Peças 	da Parte Elétrica para 
ÇAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 

da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR NEW 
HOLLAND 

4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

NEW 
HOLLAND 

4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 4% 

Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

XGMA 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR AGRALE 4% 

Fornecimento 	de Peças da Parte 	Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

AGRALE 4%  \ 
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Fornecimento de Peças da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZ VALOR JOHN DEERE 4% 

Fornecimento de Peças 	da Parte Elétrica para 
MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

JOHN DEERE 4% 

MÃO DE OBRA 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS Valor estimado 

dos serviços (R$) 

01 
Prestação de Serviços Elétricos em automóveis leves, camionetes, 
vans e ambulâncias da Frota Municipal 

4% 

03 Prestação de Serviços Elétricos em ônibus, microônibus e caminhões 
da Frota Municipal 

4% 

04 Prestação de Serviços Elétricos em maquinas pesadas e agrícolas da 
Frota Municipal 

4% 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos/serviços e suas peculiaridades 
estão discriminadas no Anexo III do Instrumento Convocatório de Pregão Presencial n° 037/2016, 
que deverá ser minuciosamente observadas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 
12/08/2016 até 10/08/2017. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 037/2016, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo de 30 (trinta) dias, a 
partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo Ca 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

FI 
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3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e 
nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer os objetos nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedido 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista paia 
data posterior à do seu vencimento. 	 P.M. 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

aÁusuiÀ SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
inj ustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preçb 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
processo. 

PM.C. 
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8.4 - No caso ,de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados rio mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora no retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro, 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

clÁusuLA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÂ'O AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
037/2016 , bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016_a proposta da empresa ) 
AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 12 DE QTO DE 2016. 

\ 	T½ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
JOÃO BJTISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prfeito Municipal 

ii 

AUTO E vTRICACAP AOLTDA P 
Lindomar Camargo  / 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 910.670.651-72 

A 	
71T) 

Nome : ALISON PREVELATO VIEIRA 
CPF: 048.253.531-85 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP, ao fornecimento de PEÇAS DA 
PARTE ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLAUDIA/MT, conforme a necessidade do Município de 
Cláudia-MT, objeto do Pregão Presencial n° 037/2016 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 12 de Agosto de 2016. 

 

  

)OAbBATISTA ORÀES DE OLIVEIRA 
PREFEITO J$UNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Tatiana Siqueira Santiago Elreli 

Tatiana Siqueira Santiago 

EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

CPF: 048.253.531-85 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

041/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2016 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de Em-

presa para Prestação de Serviços de Transporte de Resíduos Sólidos 

Domiciliares e Comerciais da Estação de Transbordo do Município de 

Cláudia/MT para o Aterro Sanitário, Distrito de Prima Vera Distrito da 

Cidade de Sorriso - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna pú-

blico que no dia 26 de AGOSTO de 2016, estará recebendo propostas, 
para abertura ás 08h00min do Pregão Presencial, para as contratações 

supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV. 
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Perma-

nente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente atra-

vés do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 12 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

srefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

040/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2016 - REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual contratação de 

empresa de assessoria e consultoria com instrumentos de gestão em 

saúde para controle das unidades integradas com Ministério da Saú-

de na modalidade para agentes de saúde com computação em nu-
vem integrado com Ministério da Saúde; manutenção legal e correti-
va durante o período contratual, suporte técnico, configuração, para-

metrização e customização para adaptar o sistema às necessidades 
do Município de CLAUDIA- MT, com capacitação das diretorias e uni-
dades assistenciais de saúde. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

torna público que no dia 25 de Agosto de 2016, estará recebendo propos-
tas, para abertura ás OShOOmin do Pregão Presencial, para as contrata-

ções supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT. 
GOV,BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Per-
manente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 

através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 12 de Agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2016 PREGÃO PRESENCIAL 

N° 037/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N°037/2016 

O MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurí-

dica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar 
Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499! 

0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 

BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domici-

liado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG 

sob n° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob n° 782.277.801-30, doravante 

denominado de MUNICIPIO, e a empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LT-

DA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 33.671.611/0001-10 e Inscrição Esta-

dual n.° 13.092.056-8, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, 

n.° 909, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr°. 

Lindomar Camargo, portador do CIRG n.° 3.587.495-0 SSP!PR e CPF n. 

0  488 539689-15 doravante denominada de PROMITENTE FORNECE-

DORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial - 
Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-

do o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 03712016, para REGISTRO 

DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 

as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-

TAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECANICA E ELETRICA, AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DA PARTE ELETRICADA PARTE MECANICA, ELETRICA E DE 

AR CONDICIONADO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-

VA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS, VEICULOS LEVES E PE-

SADOS DA FROTA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CON-

DIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO e espe-

cificado no quadro abaixo: 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEICU-
LOS PESADOS 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca cara ONIBUS, MICROONIBUS,TRAZVALOR 
VANS E CAMINHOES da Frota Muni- 
cipal de Cláudia-MT 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca cara ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHOES da Frota Muni- 
cipal de Cláudia-MT 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MERCEDES 
BENZ 

Fornecimento de Pecasda Parte Elétri-
ca cara ONIBUS MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHOES da Frota Muni-
cipal de Cláudia-MT 
Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca cara ONIBUS, MICROONIBUS, 
VANS E CAMINHOES da Frota Muni- 
[çjpal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS VOLKS VAGEM 4% 
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Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para CAMINHOES da Frota Munici- 
pai de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri- 
ca para CAMINHOES da Frota Munici-
pai de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS FORD 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca pa ra ONIBUS MICROONIBUS 
VANS da Frota Municipal de Cláudia- 
MT 

TRAZVALOR 
MARCOPOLO/ 
VOLAREI 
AGRALE 

4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétn- 
cap 	ONIBUS MICROONIBUS 
VANS da Frota Municipal de Cláudia-  
MT 

4%ara MÉDIA DE 
PREÇOS 

MARCOPOLO/ 
VOLAREI 
AGRALE 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para ONIBUS MICROONIBUS 
VANS da Frota Municipal de Cláudia-
MT 

TRAZVALOR IVECO 4%} 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para ONIBUS MICROONIBUS 
VANS da Frota 	1unicipal de Cláudia- 
MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS IVECO 4% 

PARA VEÍCULOS LEVES 

PEÇAS PARTE ELETRICA PARA VEI-
CULOS LEVES 
Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 

Ida Frota Municipal de Cláudia-MT 
TRAZVALOR VOLSKSVAGEM 4% 

rnecimento de Peçasda Parte Elé- 
ca para utilitários e veículos leves 
, 

da Frota Municpal de Cláudia-MT 
MÉDIA DE 
PREÇOS VOLSKSVAGEM 4%  

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FIAT 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé- 
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS FIAT 4%  

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de  Cláudia-MT 
Fornecimento de Peçasda Parte Elé- 
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CHEVROLET 4% 

MÉDIA DE 
PREÇOS CHEVROLET 4%  

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR FORD 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé- 
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS FORD 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CITROEN 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé- 
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS CITROEN 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR RENAULT 4% 

rnecimento de Peçasda Parte Elé- 
a para utilitários e veículos leves 

a Frota Municipal de Cláudia-MT 

, M ÉDIA DE 
PREÇOS RENAULT 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé-
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR NISSAN 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elé- 
trica para utilitários e veículos leves 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS NISSAN 4% 

MAQUINAS AGRICOLAS E PESADAS 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR CATERPILLAR 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS CATERPILLAR 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca cara MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS KOMATSU 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT - TRAZVALOR NEW HOL-

LAND 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS 

NEW HOL-
LAND 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para ara MAQUINAS AGRICOLAS E 
PES 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR XGMA 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS XGMA 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR AGRALE 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS AGRALE 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR JOHN DEERE 4% 

Fornecimento de Peçasda Parte Elétri-
ca para MAQUINAS AGRICOLAS E 
PESADAS 
da Frota Municipal de Cláudia-MT 

MÉDIA DE 
PREÇOS JOHN DEERE 4% 

MÃO DE OBRA 

ITEM 

	

- 	. 

	

DESCRIÇÃO 	DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS 
Valor estimado 
dos serviços 
(R$) 

01 
Prestação de Serviços Elétricos em automóveis le-
ves, camionetes, vans e ambulâncias da Frota Mu- 
nicipal 

4% 

03 Prestação de Serviços Elétricos em ônibus, microô-
nibus e caminhões da Frota Municipal 

04 Prestação de Serviços Elétricos em maquinas pesa-
das e agrícolas da Frota Municipal 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos/servi-
ços e suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo III do Instrumen-

to Convocatório de Pregão Presencial n° 037/2016, que deverá ser minu-
ciosamente observadas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) me-

ses, a partir da data de 12/08/2016 até 10/08/2017. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os ma-

teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2 3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 037/2016 , que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-

mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 

máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos 

itens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-

penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 

MLJNICIPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-
das simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpri-

mento der origem á aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 
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3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pen-
dente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impos-

tas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade 
da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de solicitação, pedido ou autori-

zação de fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 

quantidades solicitadas e nos locais indicados pela Secretaria solicitante, 

no prazo máximo 48 (quarenta e Oito) horas após solicitação, pedido ou 

autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

4.31As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos adminis-

tivos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O con-

ato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Re-

gistro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 

podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de pror-

rogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8. 

66611993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessi-

dade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 

desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 

solicitadas, necessárias á perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer 

sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer os objetos nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habili-

tação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edi-

tal de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota 

de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota 
de Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empe-

nho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data 
e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 
ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste represen-

tado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 

do objeto, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequen-
te rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 

de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima pode-

rão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 

qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades aci-

ma dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 
decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsi-

deração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, in-

cluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e pa-

rafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer des-

pesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edi-

tal, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela em-

presa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, 

para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n°8. 

666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
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ta no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MU-
NICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, auto-

maticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decor-
rente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legisla-
ção em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de con-

trato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍ-
PIO, com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justi-
ficadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-
vistos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimen-

to, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessí-

vel o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registra-

dos deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 

á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Pre-

ços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa cor-

respondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 

Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamen-

to, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, 

ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de re-

cursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃ0 AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, in-
dependentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções con-

tidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 03712016 , bem como os 
documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMI-
TENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

58 Assinado Digitalmente 

15 de Agosto de 2016 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI 1 N°2.541 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraor-
dinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, sal-

vo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 

preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveni-

ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 
a negociação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pra-

ticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Or-
ão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará 

u registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunida-
de de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mer-

cado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assu-

mido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 

de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresenta-

ção da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os ele-

mentos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou forneci- 
nto e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

O - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornece-

dores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 

preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor 

de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço 

ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administra-

ção, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 
os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do pro-

duto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 

acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento 

de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNE-
CEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa previs- 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanha-
mento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 037/2016 
a proposta da empresa AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP classifica-
da em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 
8.666/93 e 10.520/02. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 

--Cláudia - MT, 12 DE AGOSTO DE 2016. 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA EPP 

Lindomar Camargo 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

CPF: 048.253.531-85 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°041/2016 PREGÃO PRESENCIAL 

N°036/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°041/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2016 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Du-
tra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/ 
0001-04, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO 
BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta cidade de Cláudia - MT, portador da Cédula de Identidade RG 
sob no 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob no 782.277.801-30, doravante 
denominado de MUNICíPIO, e a empresa Tricate Comércio De Peças 
Para Tratores Ltda, inscrita rio CNPJ sob n° 70.430.55810001-92, esta-
belecida na Avenida Miguel Sutil, n°3031, Jardim Leblon, Cuiabá/MT, re-
presentada neste ato por seu sócio proprietário, Sr° Abluo Siqueira Men-
donça, portador da cédula de identidade RG sob n° 0098206-7 SSP/MT 
e do CPF sob n° 201.824.901-06, doravante denominada de PROMITEN-
TE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 036/2016, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E PESADAS DA FROTA MU-
NICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA e devidamente especificado na tabela abai-
xo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TABELA/RE- 
FERÊNCIA DE 
DESCONTO 

MARCA DESCONTO 

Peças Me-
cânicas 

3 

Fornecimento de Peças-
Mecânicas e Acessórios 
para Máquinas Agrícolas 
e Pesadas da Frota Mu-
nicipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR KOMATSU 16,5 % 

5 

Fornecimento de Peças-
Mecânicas e Acessórios 
para Máquinas Agrícolas 
e Pesadas da Frota Mu- 
nicipal de Cláudia-MT 

TRAZVALOR JOHN DE- 
ERE 16 % 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e su-
as peculiaridades estão discriminadas no Anexo III do Instrumento Convo-
catório de Pregão Presencial n° 036/2016, que deverá ser minuciosamen-
te observadas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) me-
ses, a partir da data de 12/08/2016 até 10/0812017. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n°8.666/93, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os ma-
teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL no 03612016, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-
mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados no prazo mínimo de 15 (quinze) e 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos 
tens. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-
penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 
MUNICÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-
das simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumpri-
mento der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pen-
dente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impos-
tas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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